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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2023 - ELETRÔNICA 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO A 

COTAÇÃO, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E DEMAIS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

 

 
 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 
 

  

Eu, Taiz Gomes de Oliveira, Agente de Contratação, 

certifico que aos 26 (vinte e seis) dias de fevereiro de 

2024, na sala do Setor de Compras e Licitação da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT,  autuei o 

presente Processo Administrativo.   

 

 

 

 

_____________________________ 
Taiz Gomes de Oliveira 
Agente de Contratação 
Portaria n° 005/2024 
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Ano 13 N° 3252 Página 11

Divulgação terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Publicação quarta-feira, 17 de janeiro de 2024

Art. 1º Nomear o Sr. MARGEAN PEREIRA DANTAS, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete Parlamentar, lotado no
gabinete do vereador Ronair de Jesus Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Barra do Garças – MT, 15 de janeiro de 2023.

GABRIEL PEREIRA LOPES

(Zé Gota) Vereador - PSDB

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos quinze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro, na Supervisão da Secretaria de Administração, o Excelentíssimo Senhor, GESSY
ESPERIDIÃO MARIANO, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, dá posse ao Senhor LEANDRO DINIZ GOMES, brasileiro, casado,
Portador da carteira de identidade nº 2213819-6 SSP/MT e CPF 045.836.071-64, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 233, cidade
de Figueirópolis D’Oeste-MT, para o CARGO de Agente Administrativo, assumindo o mesmo o compromisso de cumprir fielmente os deveres do
cargo, e o constante no estatuto do servidor a Lei Complementar 009/2006 e o Plano de cargo e carreira da Lei Complementar nº 021/2014.

O nomeado comprovou neste ato, através da Inspeção Médica, estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, declara
que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunerada da Administração direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de
Economia Mista ou ainda em Função Pública.

O Servidor apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que constituem seu patrimônio.

Figueirópolis D’Oeste – MT, em 15 de Janeiro de 2024.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO

Presidente da Câmara Municipal

De acordo,

LEANDRO DINIZ GOMES

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA 005-2024

“Nomeia o Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Câmara Municipal e de Ipiranga do Norte e da outras providências.”

O Senhor Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e a equipe de apoio de Licitação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte os
seguintes membros: 

Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial: Taiz Gomes de Oliveira

Equipe de Apoio/Membro: Paula Cristina Balestrin 

Equipe de Apoio/ Membro: Graciele Angélica Ferreira dos Santos.

Art. 2º - O Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e equipe de apoio deverão observar rigorosamente as exigências expressas na legislação em
vigor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 15 de janeiro de 2024.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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09/02/24, 07:57 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas
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Relatório Resumido
Relatório gerado em: 09/02/2024 07:56:36
Quantidade total de registros: 6

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra) : 2023, 2024
Descrição/Código do Material : (214475-1) SERVICO DE FORNECIMENTO DE PASSAGEM - AEREA\, NACIONAL\, COM TAXA DE EMBARQUE

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade
de Compra

Código da
Licitação

Código
do

Material

Nome do
Material

Descrição
Quantidade

do
Material

Unidade de
Fornecimento

Valor Unit
do

Material

CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
PM DE
PRIMAVERA DO
LESTE

Pregão
eletrônico
(Bens e
serviços
comuns)

00000000002/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

12 UNIDADE R$ 30,00
48.037.257/0001-
44

48037257000144 05/04/2023

2
PM DE CAMPO
NOVO DO
PARECIS

Pregão
eletrônico
(Bens e
serviços
comuns)

00000000005/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

1 UNIDADE R$ 76,00
20.415.385/0001-
65

CONNECT
BRASIL
VIAGENS E
TURISMO LTDA -

03/03/2023

3
PM DE CAMPO
VERDE

Pregão
presencial
(Bens e
serviços
comuns)

00000000013/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

1 UNIDADE R$ 100,00
24.538.995/0001-
07

AGNUS TOUR
VIAGEM E
TURISMO LTDA

01/03/2023

4
PM DE
TANGARA DA
SERRA

Dispensa
de licitação

00000010117/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

1 UNIDADE
R$
3.221,49

37.438.405/0001-
16

LA SIERRA
VIAGENS &
TURISMO LTDA

10/11/2023

5
PM DE
CANARANA

Pregão
eletrônico
(Bens e
serviços
comuns)

00000000023/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

1 UNIDADE
R$
150.000,00

45.339.142/0001-
16

45339142000116 05/10/2023

Valor Máximo Unit do Material

R$670000,00
Média Saneada Global

R$23053,74
Mediana Valor Unit do Material

R$1660,75

CMIN - Taiz - Pág. 5



09/02/24, 07:57 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=6&field=8&order=1 2/2

6
PROCURADORIA
GERAL DE
JUSTICA

Pregão
eletrônico
(Bens e
serviços
comuns)

00000000055/2023
214475-
1

SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM

(214475-1)
SERVICO DE
FORNECIMENTO
DE PASSAGEM -
AEREA,
NACIONAL,
COM TAXA DE
EMBARQUE

1 UNIDADE
R$
670.000,00

20.415.385/0001-
65

CONNECT
BRASIL
VIAGENS E
TURISMO LTDA -

06/09/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

 

 

 

 

 

MINUTA AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

Dispensa de Licitação n° 00X/2024  
 

 
 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 

nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços 

necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme 

condições, quantidades e especificações constantes neste Aviso e seus anexos. 

 

 

 

DATA DA SESSÃO  

XX/02/2024 

 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília) 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00X/2024 

Processo Administrativo N° XX/2024 

 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Vitória, n° 972, Centro, 

Ipiranga do Norte/MT, CEP n° 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 002/2023 - CMIN, e da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: XX/02/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h (Horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO POR ITEM 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de 

licitação, de Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, 

emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 

demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

1% 
R$ 

57.750,00 

Valor Total Estimado R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) 

 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4. O valor estimado servirá tão somente como subsídio aos licitantes na formulação das propostas, para 

indicação do percentual de desconto sobre o item, não constituindo qualquer compromisso futuro, pois o 

fornecimento das passagens será efetuado mediante Autorização do Presidente e de acordo com as 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte. 

1.5. O preço das passagens aéreas emitidas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as 

tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 

1.6. O preço será o valor real do bilhete da passagem aérea, o qual deverá ser calculado da seguinte forma: 

a) (TKT + TE + DU) - % desconto fornecido + incentivos; 

a.1) o preço da passagem aérea compreende o bilhete + taxas de embarque + DU (repasse a terceiros), 

subtraídos o desconto ofertado e incentivos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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2.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.3. O percentual de desconto deverá ter, no máximo, 02 (duas) casas decimais, não sendo 

admitidos percentuais menores que 1% (um inteiro por cento). 

3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6.Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 
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3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10% 

(dez centésimos por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.10.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV)Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2.As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

9.4.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.5.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.7.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.10.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1.ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.11.2.ANEXO II - Termo de Referência; 

9.11.3.ANEXO III – Minuta do Contrato; 

CMIN - Taiz - Pág. 17



 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

9.11.4.ANEXO IV – Modelo de Proposta;  

9.11.5. ANEXO V - Modelo de declaração de que não emprega menor. 

 

Ipiranga do Norte/MT, XX de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.5  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.7  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8  CPF e RG do represente legal da pessoa jurídica; 

1.1.9 Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2024, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 

na forma da respectiva legislação de regência. 

1.2.10 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.11 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 

na forma da respectiva legislação de regência. 

 

1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 Certidão negativa de falência e concordata ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

1.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

1.4. Habilitação técnica: 

1.4.1No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto 

da contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante. 

1.3.1.2.O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos 

os objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está 

fornecendo o atestado; 

1.3.1.3.Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de 

Licitação poderá realizar a diligência. 

1.4.2.Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo (CADASTUR). 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA N° 00X/2024 - CMIN 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 

1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 

inscrita sob o CNPJ n° 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO 

A COTAÇÃO, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E DEMAIS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, conforme condições e exigências estabelecidas 

nesse instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens 

aéreas no âmbito nacional justifica-se em razão da necessidade da continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, o qual demanda viagens para outras 

localidades dentro do território brasileiro principalmente dos parlamentares, visando o cumprimento 

de suas atividades finalísticas. 

2.2. Os serviços compreendem a prestação dos serviços de cotação, reserva, emissão, alteração, 

marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas de qualquer empresa ou 

companhia área brasileira, emissão de seguro viagem, contratação de despacho de bagagens, bem 

como reservas de assentos especiais em voos nacionais, além de outros serviços correlatos, inerentes 

ao objeto. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. As especificações detalhadas do objeto seguem abaixo, assim como os dados técnicos do Órgão 

de Controle (TCE/MT):  

 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

1% 
R$ 

57.750,00 

Valor Total Estimado R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) 

 

3.2. Baseando-se no valor contratado no exercício anterior, estima-se um gasto de R$ 52.500,00 

(cinquenta e dois mil e quinhentos reais) - correspondente a aproximadamente 20% (vinte por cento) 

a mais sobre o valor total da contratação anterior e seu respectivo aditivo - com a contratação das 

passagens aéreas e suas receptivas taxas, e um gasto estimado de 10% deste valor, com taxa de repasse 

a terceiros correspondente a R$ 5.250,00 (Cinco mil e duzentos e cinquenta reais), totalizando em R$ 

57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) a estimativa de gastos para esta 

contratação. 

3.4. O julgamento das propostas se dará pelo critério de MAIOR DESCONTO POR ITEM. 

3.5. O percentual de desconto deverá ter, no máximo 02 (duas) casas decimais, não sendo admitidos 

percentuais menores que 1,00% (um inteiro por cento). 
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3.6. O valor estimado servirá tão somente como subsídio aos licitantes na formulação das 

propostas, para indicação do percentual de desconto sobre o item, não constituindo qualquer 

compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens será efetuado mediante Autorização do 

Presidente e de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte. 

 

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

4.1. Não foram obtidas cesta de preços por se tratar de licitação com maior desconto, sendo assim, é 

inviável a formação de cesta de preços usando os critérios utilizados para definição do valor 

referencial, desta forma considerando o que prevê o § 4º do Art. 7° da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 065/2021, combinado com o § 1º do Art. 16 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

067/2021, e ainda, conforme prevê o § 1º do Art. 96 da Resolução n° 002/2023, a pesquisa de preços 

para a presente contratação será realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

4.2. O objeto da presente contratação destina-se a prestação de serviços comuns, assim entendido, 

aquele cujo padrão de desempenho e qualidade esteja objetivamente definido, utilizando-se de 

especificações usuais no mercado. 

4.3. O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 

  

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.  Os serviços contratados serão:  

5.1.1. Informações sobre as opções de voo;  

5.1.2. Reservas;  

5.1.3. Marcação e/ou remarcação;  

5.1.4. Cancelamentos; 

5.1.5. Solicitação de reembolso; 

5.1.6. Emissão e entrega dos bilhetes eletrônicos, com o respectivo código localizador; 

5.1.7. Emissão de seguro viagem; 

5.1.8. Contratação de despacho de bagagens; 

5.1.9. Reservas de assentos especiais em voos nacionais. 

5.2. A CONTRATADA deverá reservar, confirmar, emitir e enviar os bilhetes eletrônicos, atendendo 

às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha do Órgão. 

5.2.1. Uma vez solicitada à emissão, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por emitir o bilhete, 

conforme solicitado, e deverá informar a CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço de 

tarifa. 

5.3. Os bilhetes eletrônicos serão solicitados com o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência em relação ao horário de embarque, salvo em situações de emergência, assim 

consideradas pela CONTRATANTE, por meio de pedido de fornecimento encaminhado à 

CONTRATADA via e-mail. 

5.3.1. Caso, por qualquer razão, a solicitação não possa ser enviada pelo meio acima descrito, o 

encaminhamento se fará por telefone. 

5.4. Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados à Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte via e-mail.  
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5.5. No caso de solicitações emergenciais, a CONTRATADA deverá informar por telefone o número 

do bilhete eletrônico para que o servidor, indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcão 

do aeroporto.  

5.5.1. Caracterizam-se como solicitações emergenciais as que, se não realizadas de imediato, possam 

acarretar de alguma forma prejuízo e/ou transtorno para a CONTRATANTE. 

5.6. A empresa contratada deverá ser responsabilizada por qualquer ato de negligencia ou imperícia 

praticada durante a execução dos serviços propostos pelos seus funcionários e que venham a causar 

danos ou transtornos a Administração Pública. 

5.7. O preço das passagens aéreas emitidas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com 

as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 

5.8. O preço será o valor real do bilhete da passagem aérea, o qual deverá ser calculado da seguinte 

forma: 

a) (TKT + TE + DU) - % desconto fornecido + incentivos; 

a.1) o preço da passagem aérea compreende o bilhete + taxas de embarque + DU (repasse a 

terceiros), subtraídos o desconto ofertado e incentivos. 

 

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

6.1. O Início da execução do objeto será de até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 

para as seguintes medidas a cargo da Contratada, se for necessário:  

a) disponibilizar a ferramenta on-line/sistema informatizado e prestar o serviço com base no 

mesmo; e 

b) treinar os servidores indicados pelo Contratante na utilização da ferramenta/sistema. 

6.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. 

6.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável e a critério da CONTRATANTE. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2.As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 

7.4.O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

7.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a 

Administração quanto para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, 

irregularidades ou inexatidões contratuais. 

7.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

7.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade 

do término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for 

necessário. 

7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 

exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato 

para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

7.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 

7.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 

Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de 

que trata o artigo n.º 158 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, 

nomeado pela Portaria n.º 009/2024, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 

7.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços 

contratados. 

 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO: PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

8.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) Responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos nos prazos estabelecidos, a contar da Notificação da Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 
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8.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do artigo n.º 143, da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, comunicando-

se à Empresa Contratada para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de Liquidação e Pagamento. 

8.6.O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à Liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

9. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá o prazo de 

até dez dias úteis para fins de Liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2. Para fins de Liquidação, o Setor Competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b)A data da emissão;  

c)Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)O período respectivo de execução do contrato;  

e)O valor a pagar discriminando o cálculo do preço, conforme item 5.8; e  

f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3. A retenção de que trata a alínea f, será feita sobre o total a pagar a cada empresa Transportadora 

e à INFRAERO, devendo a Contratada apresentar na nota fiscal de serviços discriminando:  

a) o nome e número de inscrição no CNPJ da empresa emitente do bilhete de passagem;  

b) o número do bilhete e o seu valor, excluídos a taxa de embarque, o pedágio e o seguro;  

c) o nome do passageiro usuário do serviço; e  

d) o número de inscrição no CNPJ da INFRAERO e o valor da taxa de embarque.  

9.4. A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à 

conferência dos serviços prestados e em conformidade com os preços contratados, não podendo 

incluir serviços relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  

9.5.Os serviços cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que permitam a sua correta 

identificação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos. 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a Liquidação da Despesa, está ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

9.7. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. n.º 68 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133, de 2021.    
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9.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de Habilitação exigidas no Edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do Órgão ou 

Entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

9.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.   

 

10. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

Liquidação da Despesa, conforme seção anterior. 

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

10.3. O Pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e 

Conta Corrente indicados pelo Contratado. 

10.4. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

10.5. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Legislação aplicável. 

10.6. Independentemente do percentual de Tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Legislação vigente. 

10.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

11.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com termo de referência;  

11.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

11.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

11.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações 

apresentadas nesse Projeto e proposta apresentada;  

11.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 

pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  
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11.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 

aplicação de sanções;  

11.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 

no Termo de Referência;  

11.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  

11.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

11.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

11.1.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.1.13.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.14.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.1.15.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

11.1.16.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.17. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.1.18.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

11.1.19.Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.20.Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

11.1.21. Indicar os e-mails e horários em que deverão ser enviado os bilhetes. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando ainda as demais obrigações dispostas; 

12.2. Assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor roteiro, tarifas, horários e 

frequência de voos, sempre que solicitada; 

12.3. Emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa 

disponível no voo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em contrário da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte; 

12.4. A CONTRATANTE deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 

que a CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os 

oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 

compatíveis com a programação da viagem; 

12.5. A CONTRATADA deverá fornecer as tabelas com as tarifas praticadas pelas companhias 

aéreas, inclusive com desconto; 
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12.5.1. Caso ficar constatado que a CONTRATADA não cotou os menores preços, através de 

pesquisa em sites e demais meios de consulta, a mesma deverá arcar com a diferença de valores, 

podendo ser penalizada conforme artigo 155 da Lei 14.133/21, além de uma rescisão unilateral, por 

culpa exclusiva da CONTRATADA. 

12.6. Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo, assegurando o 

embarque no voo de horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra companhia aérea, 

ressalvados os casos de impossibilidade justificada; 

12.7. Desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as passagens que não atendam 

a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, conforme solicitação; 

12.8. Alterar horários de voos, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja 

disponibilidade em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do 

previamente confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou 

cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário; 

12.9. Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, números de voos, duração das 

viagens, escalas e aeroportos de embarque e desembarque dos passageiros; 

12.10. A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das 

passagens requisitadas e não utilizadas pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, tão logo sejam 

ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que 

poderá ser realizado através de fatura de crédito; 

12.10.1. A forma de reversão da passagem não utilizada, por medida de simplificação processual, 

dar-se-á mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 

CONTRATADA, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa 07, de 24 de agosto de 2012. 

12.11. Fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de comprovante 

de embarque; 

12.12. Fornecer, quando solicitado, qualquer documento equivalente aos cartões de embarque do 

trecho da viagem (ida e volta), no que se referem exclusivamente as autoridades, assim indicadas pelo 

fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do término da viagem; 

12.13. O envio do comprovante, a que se refere o subitem 12.11, poderá ser de forma física ou 

eletrônica; 

12.14. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um 

mesmo documento fiscal; 

12.15. Encaminhar, em 02 (duas) faturas, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro; 

12.16. Não acumular faturamentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, 

quinzenalmente, ao solicitante; 

12.17.  Adquirir das companhias aéreas ou de outra agência de viagem consolidadora os bilhetes de 

passagens aéreas, caso haja ruptura do contrato com a agência de viagem consolidadora;  

12.18. Apresentar, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da ruptura do contrato mencionado no 

subitem 12.17 acima, instrumento contratual com as companhias aéreas ou com a nova agência de 

viagem consolidadora, a fim de que o fornecimento de passagens aéreas não sofra descontinuidade; 

12.19. Indicar, por escrito, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, os nomes e telefones 

de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos bilhetes objeto do presente; 

12.20. Indicar um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário 

comercial, nos fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou e-mail, para a solução de casos 

excepcionais e urgentes, inclusive emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos; 

12.21. Indicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, novo preposto, nas ocasiões em que 

houver a substituição daquele indicado na licitação, e que desempenhará as mesmas atribuições do 

primeiro, quais sejam: a representação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, para fins 
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operacionais e financeiros, disponibilizando informações e atendendo às reivindicações ou 

reclamações que porventura surgirem; 

12.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

12.24. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

12.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.28. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

12.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

12.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

12.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.36. Fica a contratada responsável por orientar e fiscalizar a regularidade documental conforme as 

regulamentações estabelecidas pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) das prestadoras de 
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transporte aéreo agenciadas, bem como a perfeita execução dos serviços deste Termo de Referência. 

12.37. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar o CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 

inerentes a este instrumento;  

12.38. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária, 

número de empenho e as especificações citadas anteriormente, assim como todos os documentos 

determinados por Lei, e os especificados neste instrumento; 

12.39. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da 

contratante. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Dispensa de Licitação, correrão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária, cujo saldo atual para uso será auferido em momento oportuno: 

• 01.001.01.031.0001.2001.33.90.33.1.500.0000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Passagens para o país. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Habilitação Jurídica 

14.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

14.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

14.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato 

Constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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14.1.9. CPF e RG do represente legal da pessoa jurídica; 

14.1.10, Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2024, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante. 

 

14.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

14.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

14.2.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

14.2.10. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

14.2.11. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 

14.3. Habilitação Econômico-Financeira  

14.3.1Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

14.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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14.4. Habilitação Técnica 

14.4.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 

contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante; 

14.3.1.2. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos 

os objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está 

fornecendo o atestado; 

14.3.1.3. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de 

Licitação poderá realizar a diligência. 

14.4.2. Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo (CADASTUR). 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Conforme previsão e nos termos do Edital de Dispensa de Licitação do Aviso de Contratação 

Direta, ao qual este encontra-se anexo. 

 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 

14.133/2021, assim como em suas respectivas alterações. 

 

 

Ipiranga do Norte/MT, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00X/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00X/2024 

CONTRATO N° 0XX/2024 - CMIN 

 

 

CONTRATO N° 0XX/2024 CELEBRADO 

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO OBJETO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, 

INCLUINDO A COTAÇÃO, EMISSÃO, 

MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 

CANCELAMENTO E DEMAIS SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. 

Rogerio do Carmo Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, residente e 

domiciliado na Rua Camburiu, Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 

Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ nº 01.415.982/0001-45, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, Cidade 

XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por XXXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 00X/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 00X/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, 

marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 

demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, nas condições estabelecidas no Edital 

de Dispensa de Licitação e Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

XX,XX% 
R$ 

57.750,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXX); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação; 

5.3. O valor estimado não constitui qualquer compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens 

será efetuado mediante Autorização do Presidente e de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 

5.4. O preço das passagens aéreas emitidas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com 

as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 

5.5. O preço será o valor real do bilhete da passagem aérea, o qual deverá ser calculado da seguinte 

forma: 

a) (TKT + TE + DU) - % desconto fornecido + incentivos; 
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a.1) o preço da passagem aérea compreende o bilhete + taxas de embarque + DU (repasse a terceiros), 

subtraídos o desconto ofertado e incentivos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

8.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com termo de referência;  

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

8.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

8.7.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações 

apresentadas nesse Projeto e proposta apresentada;  

8.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 

pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  

8.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 

aplicação de sanções;  

8.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 

no Termo de Referência;  

8.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  

CMIN - Taiz - Pág. 35

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 4 de 11 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

 

 

 
Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

8.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

8.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.1.12.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.15. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.17.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.20. Indicar os e-mails e horários em que deverão ser enviado os bilhetes. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando ainda as demais obrigações dispostas; 

9.2. Assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor roteiro, tarifas, horários e 

frequência de voos, sempre que solicitada; 

9.3. Emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa disponível 

no voo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em contrário da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte; 

9.4. A CONTRATANTE deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 

que a CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os 

oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 

compatíveis com a programação da viagem; 

9.5. A CONTRATADA deverá fornecer as tabelas com as tarifas praticadas pelas companhias aéreas, 

inclusive com desconto; 

9.5.1. Caso ficar constatado que a CONTRATADA não cotou os menores preços, através de pesquisa 

em sites e demais meios de consulta, a mesma deverá arcar com a diferença de valores, podendo ser 
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penalizada conforme artigo 155 da Lei 14.133/21, além de uma rescisão unilateral, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. 

9.6. Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo, assegurando o embarque 

no voo de horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra companhia aérea, ressalvados os 

casos de impossibilidade justificada; 

9.7. Desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as passagens que não atendam 

a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, conforme solicitação; 

9.8. Alterar horários de voos, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja 

disponibilidade em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do 

previamente confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou 

cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário; 

9.9. Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, números de voos, duração das 

viagens, escalas e aeroportos de embarque e desembarque dos passageiros; 

9.10. A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das 

passagens requisitadas e não utilizadas pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, tão logo sejam 

ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que 

poderá ser realizado através de fatura de crédito; 

9.10.1. A forma de reversão da passagem não utilizada, por medida de simplificação processual, dar-

se-á mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 

CONTRATADA, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa 07, de 24 de agosto de 2012. 

9.11. Fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de comprovante de 

embarque; 

9.12. Fornecer, quando solicitado, qualquer documento equivalente aos cartões de embarque do 

trecho da viagem (ida e volta), no que se referem exclusivamente as autoridades, assim indicadas pelo 

fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do término da viagem; 

9.13. O envio do comprovante, a que se refere o subitem 12.11, poderá ser de forma física ou 

eletrônica; 

9.14. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um 

mesmo documento fiscal; 

9.15. Encaminhar, em 02 (duas) faturas, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro; 

9.16. Não acumular faturamentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, quinzenalmente, 

ao solicitante; 

9.17.  Adquirir das companhias aéreas ou de outra agência de viagem consolidadora os bilhetes de 

passagens aéreas, caso haja ruptura do contrato com a agência de viagem consolidadora;  

9.18. Apresentar, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da ruptura do contrato mencionado no 

subitem 8.17 acima, instrumento contratual com as companhias aéreas ou com a nova agência de 

viagem consolidadora, a fim de que o fornecimento de passagens aéreas não sofra descontinuidade; 

9.19. Indicar, por escrito, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, os nomes e telefones 

de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos bilhetes objeto do presente; 

9.20. Indicar um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário 

comercial, nos fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou e-mail, para a solução de casos 

excepcionais e urgentes, inclusive emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos; 
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9.21. Indicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, novo preposto, nas ocasiões em que 

houver a substituição daquele indicado na licitação, e que desempenhará as mesmas atribuições do 

primeiro, quais sejam: a representação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, para fins 

operacionais e financeiros, disponibilizando informações e atendendo às reivindicações ou 

reclamações que porventura surgirem; 

9.22.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.23.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

9.24.  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.25.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.27.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.28.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.29.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.30.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.31.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.32.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.33.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.34.  Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.35.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.36. Fica a contratada responsável por orientar e fiscalizar a regularidade documental conforme as 

regulamentações estabelecidas pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) das prestadoras de 

transporte aéreo agenciadas, bem como a perfeita execução dos serviços deste Termo de Referência. 

9.37. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar o CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 

inerentes a este instrumento;  

9.38. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária, número 

de empenho e todas as especificações citadas no Termo de Referência, assim como todos os 

documentos determinados por Lei, e os especificados também no Termo de Referência; 

9.39. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

 

 

 
Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a formalização através de 

aditivo, conforme termos da legislação aplicável. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Dispensa de Licitação, correrão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária, cujo saldo atual para uso será auferido em momento oportuno: 

 

01.001.01.031.0001.2001.33.90.33.1.500.0000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Passagens para o país. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

 

 

 
Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

_______________________________________________   

  CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPOSTA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ: 07.221.699/0001-69 

TEL: (66) 3588-1623 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo Simples (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone:  Fax: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO A 

COTAÇÃO, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E DEMAIS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

XX,XX% 
R$ 

57.750,00 

Valor Total Estimado R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) 

 

A distribuição e execução dos serviços correrão conforme disposto no Edital de Dispensa de Licitação e seus 

anexos. 

No valor ofertado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local (XXXXX), XX de XXXXXXXX de 2023. 

 

                                                             

_____________________________                                                              Carimbo com CNPJ da Empresa 

 Assinatura do Represente da Empresa 

   (Por extenso ou assinatura digital) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

À Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT 

 

Dispensa de Licitação: 00X/2024 

Processo: 00X/2024 - CMIN 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas 

da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

 

A empresa ___________________________________________________, com 

endereço na Rua _____________, n° ____, Bairro ____________, na cidade de 

___________________, CEP n° ____________, inscrita 

no CNPJ sob o nº_________________________, declara, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, 

do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a 

ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

Cidade _____________, dia___/mês_____/ano _____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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Solicitação 

 

 

De: Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 75, II, venho através 

desta, solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo 

que visará a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, conforme Edital de Dispensa de licitação e 

Termo de Referência. 

 

Justificativa:  

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de 

passagens aéreas no âmbito nacional justifica-se em razão da necessidade da continuidade das 

atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, o qual demanda viagens 

para outras localidades dentro do território brasileiro principalmente dos parlamentares, visando o 

cumprimento de suas atividades finalísticas. 

Assim, na oportunidade, encaminho o Termo de Referência e Anexos para verificação. 

 

Ipiranga do Norte - MT, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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Processo Administrativo nº 008/2024 

Dispensa de Licitação n° 004/2024 - Eletrônica 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: 

Larissa Zielinski 

Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 

de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 

demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, para o exercício 

financeiro de 2024. 

O valor total estimado para referida contratação é de R$ 57.750,00 (Cinquenta 

e sete mil e setecentos e cinquenta reais). 

 

Ipiranga do Norte-MT, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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Processo Administrativo nº 008/2024 

Dispensa de Licitação nº 004/2024 - Eletrônica 

 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: 

Marcos Winicius Paludo 

Advogado da Câmara Municipal  

 

 

                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre o Processo Administrativo nº 

008/2024, Dispensa n° 004/2024, referente a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a 

cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários 

em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, bem 

como da minuta de Aviso de Contratação direta e seus anexos. 

 

 Ipiranga do Norte-MT, 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 

 

CMIN - Taiz - Pág. 50



CMIN - Taiz - Pág. 51



CMIN - Taiz - Pág. 52



CMIN - Taiz - Pág. 53



CMIN - Taiz - Pág. 54



CMIN - Taiz - Pág. 55



CMIN - Taiz - Pág. 56



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

Processo Administrativo nº 008/2024 

Dispensa de Licitação nº 004/2024 - Eletrônica 

 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: 

Keila Martim 

Controladora Interna da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer do Controle Interno sobre o Processo 

Administrativo nº 008/2024, Dispensa Eletrônica n° 004/2024, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT.  

 

 

 Ipiranga do Norte-MT, 28 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI 

PARECER TÉCNICO ORIENTATIVO N° 02/2024 

 

Ipiranga do Norte – MT, 28 de fevereiro de 2024 

 

Ao Setor de Compras Licitações e Contratos  

 

Câmara Municipal de Vereadores Ipiranga do Norte – MT 

 

EMENTA: Dispensa de Licitação  

 

Senhoras Servidoras, 

 

Esta Unidade de Controle Interno – UCI/CM, com base nas atribuições 

conferidas pelos arts. 70 a 74 da CF/88, arts. 20, 78, 81 e 132 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Considerando a solicitação de análise do termo de Referência recebida em 

28/02/2024 através do e-mail da qual tem o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO A 

COTAÇÃO, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E 

DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS DEMANDAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT”. 

Considerando que a obrigatoriedade de licitar é um princípio constitucional no 

qual está estabelecido no art. 37, XXI, da Constituição Federal, aplicável, 

ressalvados casos específicos, a todo ente da administração pública direta ou 

indireta. Todo contrato de obra, serviço, compras e alienações, bem como 

concessão e permissão de serviços públicos, deve ser precedido de um 

procedimento licitatório. 

Considerando o Art. 75. É dispensável a licitação: 
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I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores;    

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;    

 

Valor atualizado para dispensa de licitação 2024 R$ 59.906,02, portanto a 

estimativa de valores está dentro do limite para dispensa de licitação. 

 

DA ANÁLISE PRÉVIA  

 

 Considerando que a análise prévia dos procedimentos administrativos, 

constitui controle relevante, quanto aos erros, fraudes ou desperdícios, neste viés 

essa UCI aplicou os Check-List de controle e perfez as seguintes observações ao 

processo: 

 

Item 11.4 – Documentação exigida para habilitação 1.1.4 “Sociedade empresária, 

sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores”. No caso das EIRELI e item 14.1.4 do Termo de Referência 

“empresa individual de responsabilidade limitada”, essas deixaram de existir por 

força da Lei 14.195/2021, Art. 41: 

 

As empresas individuais de responsabilidade limitada existentes na 
data da entrada em vigor desta Lei serão transformadas em 
sociedades limitadas unipessoais independentemente de qualquer 
alteração em seu ato constitutivo. Parágrafo único. Ato do Drei 
disciplinará a transformação referida neste artigo. 

 

Neste lapso orienta o setor para que retirem do processo a participação das 

EIRELI, visto que as mesmas foram extintas. 

 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS 
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Outro fato a ser observado em relação a lei 14.133/2021 é o Catálogo 

eletrônico de padronização: Sobre a especificação do bem ou do serviço, vale ainda 

destacar que a Nova Lei de Licitações deu prioridade à utilização do Catálogo 

Eletrônico de Padronização. 

 A sua não utilização deve ser JUSTIFICADA, conforme prevê o §2º do art. 19 

da Lei nº 14133/21. No âmbito federal, esse catálogo foi instituído pela Portaria nº 

938, de 2 de fevereiro de 2022, a qual é expressamente mencionada no art. 9º, I, “b” 

da IN nº 81/2022 (que regulamenta a elaboração de TRs na União. No entanto, 

constam no catálogo poucos itens padronizados.  

Requisitos da contratação fundamentação: descrição dos requisitos da 

contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 

práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, 

bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho. 

Outro fato ao que tange a cotação de preços, consta o percentual mínimo de 

1%, no entanto, não consta no processo o balizamento para chegar nesse 

percentual mínimo, tratando-se da pesquisa ao radar do TCE/MT, constando apenas 

o valor total estimado em um rol de R$ 30,00 Até R$ 670.000,00, gerando a mediana 

de R$ 1.660,75, mas sendo justificado no Termo de Referência a cotação 

concomitante as propostas de preço. conforme Art. 5°, XXIII, alínea i) da Lei 

14.133/2021 “Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado”, 

conforme justificativa apresentada pelo SCL no item 4.1.  do termo de referência 

 

 “Não foram obtidas cesta de preços por se tratar de licitação com 
maior desconto, sendo assim, é inviável a formação de cesta de 
preços usando os critérios utilizados para definição do valor 
referencial, desta forma considerando o que prevê o § 4º do Art. 7° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 065/2021, combinado com o § 
1º do Art. 16 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 067/2021, e 
ainda, conforme prevê o § 1º do Art. 96 da Resolução n° 002/2023, a 
pesquisa de preços para a presente contratação será realizada 
concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa” 
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Em relação as instruções normativas citadas essas têm abrangência a nível 

Federal, embora a Resolução 002/2023 menciona que serão utilizadas as instruções 

normativas Federais, o ideal seria regulamenta-la a nível municipal para o Poder 

Legislativo, visto que também o faz-se por necessário regulamentar regras para o 

“governo digital” conforme a Lei 14.129/2021 para fins de desburocratização e 

demais . 

 

DA CONCLUSÃO 

 

 No que se refere as analise e as orientações expedidas por essa UCI, 

através do parecer de n° 02/2024, o setor de compras e licitações pode adequar o 

processo, caso necessário. 

No mais o processo está de acordo com os requisitos exigidos pela Lei 

14.133/2021 para o devido prosseguimento. 

Essa UCI está sempre à disposição para esclarecimentos de dúvidas que 

vierem a surgir. 

Sendo o que se apresenta para o momento elevamos votos de consideração 

e apreço. Atenciosamente. 

 

 

Keila Martim 
Controladora Interna 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KEILA 
MARTIM:02863977
148

Assinado de forma digital por 
KEILA MARTIM:02863977148 
Dados: 2024.02.28 11:40:43 
-04'00'
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VERIFICAÇÕES DE CONTROLE INTERNO APLIC 

Ponto de controle:  2 - ANALISE TERMO DE REFERÊNCIA N° 02/2024  

Unidade Executora de CI: CAMARA MUNICIPAL 

Documento Base: Lei 14.133/2021 - Termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

S N N/A Data de 

verificação 

OBS. 

2.1 
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

X   28/02/2024 
 

2.2 

Fundamentação da contratação, que consiste 
na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas; 

  X 

28/02/2024 
No caso de 

ETP 

2.3 Descrição da solução como um todo, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 X  
28/02/2024 No caso de 

ETP 

2.4 
requisitos da contratação; 

X   
28/02/2024 

 

2.5 

Modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento; 

X   

28/02/2024 

 

2.6 
Modelo de gestão do contrato, que descreve 
como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

X   
28/02/2024 

 

2.7 
critérios de medição e de pagamento; 

X   
28/02/2024 

 

2.8 
Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

X   
28/02/2024 

 

2.9 

Estimativas do valor da contratação, 
acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e 
classificado; 

 X  

28/02/2024 

TR Prévio a 

ser realizada 

a pesquisa 

2.10 
Adequação orçamentária 

X   
28/02/2024 

 

2.11 

Especificação do produto, preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança; 

 X  

28/02/2024 
Verificar a 

utilização  

2.12 
indicação dos locais de entrega dos produtos e 
das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso 

X   
28/02/2024  
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2.13 
Especificação da garantia exigida e das 
condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso. 

X   
28/02/2024  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

Dispensa de Licitação n° 004/2024  
 

 
 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 

nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços 

necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme 

condições, quantidades e especificações constantes neste Aviso e seus anexos. 

 

 

 

DATA DA SESSÃO  

05/03/2024 

 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília) 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

Processo Administrativo n° 008/2024 

 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Vitória, n° 972, Centro, 

Ipiranga do Norte/MT, CEP n° 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 002/2023 - CMIN, e da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 05/03/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h (Horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO POR ITEM 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de 

licitação, de Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, 

emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 

demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

1% 
R$ 

57.750,00 

Valor Total Estimado R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) 

 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4. O valor estimado servirá tão somente como subsídio aos licitantes na formulação das propostas, para 

indicação do percentual de desconto sobre o item, não constituindo qualquer compromisso futuro, pois o 

fornecimento das passagens será efetuado mediante Autorização do Presidente e de acordo com as 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte. 

1.5. O preço das passagens aéreas emitidas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as 

tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 

1.6. O preço será o valor real do bilhete da passagem aérea, o qual deverá ser calculado da seguinte forma: 

a) (TKT + TE + DU) - % desconto fornecido + incentivos; 

a.1) o preço da passagem aérea compreende o bilhete + taxas de embarque + DU (repasse a terceiros), 

subtraídos o desconto ofertado e incentivos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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2.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.3. O percentual de desconto deverá ter, no máximo, 02 (duas) casas decimais, não sendo 

admitidos percentuais menores que 1% (um inteiro por cento). 

3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6.Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 
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3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10% 

(dez centésimos por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.10.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV)Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2.As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

9.4.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.5.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.7.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.10.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1.ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.11.2.ANEXO II - Termo de Referência; 

9.11.3.ANEXO III – Minuta do Contrato; 
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9.11.4.ANEXO IV – Modelo de Proposta;  

9.11.5. ANEXO V - Modelo de declaração de que não emprega menor. 

 

Ipiranga do Norte/MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.5  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.7  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8  CPF e RG do represente legal da pessoa jurídica; 

1.1.9 Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2024, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 

na forma da respectiva legislação de regência. 

1.2.10 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.11 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 

na forma da respectiva legislação de regência. 

 

1.3. Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 Certidão negativa de falência e concordata ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

1.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

1.4. Habilitação técnica: 

1.4.1No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto 

da contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante. 

1.3.1.2.O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos 

os objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está 

fornecendo o atestado; 

1.3.1.3.Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de 

Licitação poderá realizar a diligência. 

1.4.2.Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo (CADASTUR). 
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29/02/24, 09:47 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

https://w w w 2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 29/02/2024 09:47:09 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade

Órgão UASG de Atuação

97220 - ESTADO DO MATO GROSSO 929876 - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso

Dispensa de Licitação 90004/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP

Sim 03507415000144-1-000036/2024 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   

10   %   

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 
demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)

1 57.750,00

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa
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29/02/24, 09:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/03507415000144/2024/36 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 29/02/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento

e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Informação complementar:

Contratação com valor Inferior ao limite da Dispensa, conforme Lei n° 14.133/21, atualizado pelo Decreto n° 11.871/23.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90004/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: ESTADO DE MATO GROSSO Unidade compradora: 929876 - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 29/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 29/02/2024 10:45 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/03/2024 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 03507415000144-1-000036/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 57.750,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Contratação de Passagem Aérea Junto

a Companhia Credenciada

1 R$ 57.750,00 R$ 57.750,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 

Fone/Fax: (66) 3588 1623/1893 
   

   

Extrato do Edital de Dispensa de Licitação n° 004/2024 - Eletrônica 

 

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação  

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II  

Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 29/02/2024 

Data de início de recebimento de propostas: 29/02/2024 10:45 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 05/03/2024 07:59 (horário de Brasília) 

Data da sessão: 05/03/2024  

Horário da fase de lances: 08h00m às 14h00m (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Maior desconto por Item 

Id contratação PNCP: 03507415000144-1-000036/2024 

Fonte: compras.gov.br 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento 

e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT. 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 29 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

  Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

 

ROGERIO DO 
CARMO 
GABRIEL:2895
8157801

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.02.29 
10:38:38 -04'00'
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Divulgação sexta-feira, 01 de março de 2024 Publicação segunda-feira, 04 de março de 2024

PORTARIA Nº 23/2024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre concessão de diárias para o vereador EVANILDO RIKBAKTA.”

O Sr. Genival Jesus de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasnorte e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal:

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a viagem do Vereador EVANILDO RIKBAKTA , a serviço desta Casa Legislativa, para a cidade de Brasília DF, no período de 03
à 08 do mês de Março do ano de 2024, para cumprir agenda junto aos gabinetes deputados federais e senadores do Estado de Mato Grosso,
para tratar de assuntos de interesse do Município.

Art. 2º - Determinar ao setor Financeiro que efetue o pagamento de 5 (cinco) diárias no valor de R$ 963,64 (novecentos sessenta e três reais e
sessenta e quatro centavos) cada, totalizando R$ 4.818,20 (quatro mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos) observada a proporcionalidade
prevista no art. 12, §6° da lei complementar 120/2022, para custear as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Registre-se

Publique-se

Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano 2024 (dois mil e vinte
e quatro).

Genival Jesus de Almeida

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 24/2024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre concessão de diárias para o servidor GENILSON DALL AGNOL, Assessor de Imprensa deste Legislativo.”

O Sr. Genival Jesus de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasnorte e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal:

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a viagem do servidor GENILSON DALL AGNOL, a serviço desta Casa Legislativa, para a cidade de Brasília DF, no período de
03 à 08 do mês de Março do ano de 2024, para acompanhar e assessorar os vereadores “Professor Genival” , “Claudio Campos” e “Evanildo”
que estarão cumprindo agenda junto aos gabinetes deputados federais e senadores do Estado de Mato Grosso, para tratar de assuntos de
interesse do Município.

Art. 2º - Determinar ao setor Financeiro que efetue o pagamento de 5 (cinco) diárias no valor de R$ 663,64 (seiscentos sessenta e três reais e
sessenta e quatro centavos) cada, totalizando R$ 3.318,20 (três mil e trezentos dezoito reais e vinte centavos) observada a proporcionalidade
prevista no art. 12, §6° da lei complementar 120/2022, para custear as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Registre-se

Publique-se

Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano 2024 (dois mil e vinte
e quatro).

Genival Jesus de Almeida

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 - ELETRÔNICA

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 29/02/2024

Data de início de recebimento de propostas: 29/02/2024 10:45 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/03/2024 07:59 (horário de Brasília)

Data da sessão: 05/03/2024

Horário da fase de lances: 08h00m às 14h00m (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Maior desconto por Item

Id contratação PNCP: 03507415000144-1-000036/2024

Fonte: compras.gov.br

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Divulgação sexta-feira, 01 de março de 2024 Publicação segunda-feira, 04 de março de 2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação,
emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga
do Norte-MT.

Ipiranga do Norte-MT, 29 de Fevereiro de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA

ATO

PORTARIA N.º 210/2024

Concede função gratificada a servidora efetiva Fabiane Pereira da Silva Mota.

Sandy de Paula Alves Mainardes, Presidente da Câmara Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

Considerando que a Lei Complementar nº 143, de 31 de março de 2016, possibilita o recebimento de Função Gratificada (FG), aos servidores
que por sua importância, intensidade de dedicação e nível de responsabilidade requerida exija singular demanda de criatividade e esforço;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a servidora efetiva Fabiane Pereira da Silva Mota, ocupante do cargo de Agente Administrativo, sob a matrícula nº 53, Função
Gratificada no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, por estar desempenhando a função de Membro de Equipe de Apoio,
constante na Resolução nº 224 de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 133/2023.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, em 29 de fevereiro de 2024.

Registre-se!               Publique-se!            Cumpra-se!

Ver. Sandy de Paula Alves Mainardes
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATO

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006

DIVULGA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO nº 001/2024.

A Senhora Luciene Pereira Sotero, Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público nº 001/2024, nomeada pela Portaria nº
09/CMJ/2024, de 09 de fevereiro de 2024, em cumprimento ao disposto no item 20.7 do Edital do Concurso Público nº 001/2024, torna público o
que segue:

FICA DIVULGADA A PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
COMPLEMENTAR;

Fica aberto o prazo de recurso relativo à DIVULGAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, a partir das 00h00 do dia 29/02/2024 até as 23h59 do
dia 1º/03/2024, nos termos do Edital.

A íntegra deste Edital poderá ser consultada nos murais da Câmara Municipal de Juína-MT, no site oficial do Poder Legislativo
(https://www.juina.mt.leg.br/) e no site da empresa organizadora (www.atamemt.com.br/concurso/).

Juína/MT, 28 de fevereiro de 2024.

Luciene Pereira Sotero

Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público

CARGO: Contador

Motivo do Deferimento Parcial ouInscrição Nome Pont. Def. Indeferido

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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  Seleção de fornecedores - Julgamento

Seleção de fornecedores - Julgamento  Online 

Dispensa Eletrônica N° 90004/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 929876 - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

   

Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/ Homologação

1 CONTRATAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIA…

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 57.750,0000











36.957.287/0001-90

ME/EPP
V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 50.242,5000 (13,00 %)

-


51.099.960/0001-91

ME/EPP
51.099.960 KAMILA CRISTINA FERREIRA DE JESUS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 50.358,0000 (12,80 %)

-


48.689.790/0001-90

ME/EPP

VOOAR LAR COMPANY LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 51.975,0000 (10,00 %)

-


51.462.054/0001-00

ME/EPP
51.462.054 JAKSON RIBEIRO DA COSTA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 51.975,0000 (10,00 %)

-


05.120.923/0001-09

ME/EPP
AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.011,7250 (3,01 %)

-


36.316.569/0001-08

ME/EPP

36.316.569 CELIA RITA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.017,5000 (3,00 %)

-


43.503.560/0001-71

ME/EPP
JOAO V S LIMA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


14.211.195/0001-23

ME/EPP

E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


46.767.532/0001-50

ME/EPP
CHEAP SERVICOS DE TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


34.499.536/0001-15

ME/EPP
MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Valor ofertado (unitário) R$ 57.172,5000 (1,00 %)
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Valor negociado (unitário) -


50.706.162/0001-18

ME/EPP

50.706.162 CAMILA CRISTINA CRUZ ALVES

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


29.305.003/0001-15

ME/EPP
CATIAEREA AGENCIA DE VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


04.845.470/0001-07

ME/EPP
BOA SAFRA TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


42.162.322/0001-87

ME/EPP

W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.744,2250 (0,01 %)

-


51.005.761/0001-77

ME/EPP
MUNDO A FORA VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.744,2250 (0,01 %)

-


Voltar Anular Revogar
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UASG 929876  - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO
DISPENSA 90004/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

51005761000177 MUNDO A FORA VIAGENS
LTDA

04/03/2024 10:17 ME ou EPP Sim

34499536000115 MAST TURISMO,
INVESTIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA

01/03/2024 06:43 ME ou EPP Sim

29305003000115 CATIAEREA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA

02/03/2024 19:22 ME ou EPP Sim

46767532000150 CHEAP SERVICOS DE
TURISMO LTDA

02/03/2024 17:21 ME ou EPP Sim

36316569000108 36.316.569 CELIA RITA DE 03/03/2024 22:23 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

OLIVEIRA CARNEIRO
04845470000107 BOA SAFRA TURISMO LTDA 04/03/2024 15:57 ME ou EPP Sim
50706162000118 50.706.162 CAMILA CRISTINA

CRUZ ALVES
05/03/2024 07:37 ME ou EPP Sim

48689790000190 VOOAR LAR COMPANY LTDA 05/03/2024 07:58 ME ou EPP Sim
43503560000171 JOAO V S LIMA 04/03/2024 21:32 ME ou EPP Sim
05120923000109 AEROTUR SERVICOS DE

VIAGENS LTDA
05/03/2024 04:11 ME ou EPP Sim

51462054000100 51.462.054 JAKSON RIBEIRO
DA COSTA

01/03/2024 07:12 ME ou EPP Sim

51099960000191 51.099.960 KAMILA CRISTINA
FERREIRA DE JESUS

29/02/2024 14:32 ME ou EPP Sim

42162322000187 W. O COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

04/03/2024 18:28 ME ou EPP Sim

36957287000190 V8 SOLUCOES E SERVICOS
DE TURISMO LTDA

04/03/2024 19:02 ME ou EPP Sim

14211195000123 E J BALMANT AGENCIA DE
VIAGENS

03/03/2024 20:44 ME ou EPP Sim

Página 2 | 2Versão: March/2024
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V8 SOLUCOES E 

SERVICOS DE 

TURISMO LTDA - 

CNPJ: 36.957.287/0001-

90

51.099.960 KAMILA 

CRISTINA FERREIRA 

DE JESUS – CNPJ: 

51.099.960/0001-91

VOOAR LAR 

COMPANY LTDA – 

CNPJ: 48.689.790/0001-

90

51.462.054 JAKSON 

RIBEIRO DA COSTA  – 

CNPJ: 51.462.054/0001-

00

AEROTUR SERVICOS 

DE VIAGENS LTDA – 

CNPJ: 05.120.923/0001-

09

36.316.569 CELIA RITA 

DE OLIVEIRA 

CARNEIRO – CNPJ: 

36.316.569/0001-08

13,00% 12,80% 10,00% 10,00% 3,01% 3,00%

JOAO V S LIMA - 

CNPJ: 43.503.560/0001-

71

E J BALMANT 

AGENCIA DE 

VIAGENS - CNPJ: 

14.211.195/0001-23  

CHEAP SERVICOS DE 

TURISMO LTDA - 

CNPJ: 46.767.532/0001-

50 

MAST TURISMO, 

INVESTIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA - 

CNPJ: 34.499.536/0001-

15 

50.706.162 CAMILA 

CRISTINA CRUZ 

ALVES - CNPJ: 

50.706.162/0001-18

CATIAEREA AGENCIA 

DE VIAGENS LTDA - 

CNPJ: 29.305.003/0001-

15

BOA SAFRA TURISMO 

LTDA - 

CNPJ:04.845.470/0001-

07

2,00% 2,00% 2,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

2,00%

Portaria n° 005/2024

1. (Cód. TCE-MT 413043-0) Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em 
atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Ipiranga do Norte/MT, 06 de Março de 2024.

________________________________

Taiz Gomes de Oliveira
Agente de Contratação

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado - Maior Percentual de Desconto sobre item

ESPECIFICAÇÃO

1. (Cód. TCE-MT 413043-0) Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, 
emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Temos que o percentual mínimo de desconto aceitável para prestação dos serviços é o que segue: 

MÉDIA

4,75%

MEDIANA

2,00%
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Itajaí, 05 de março de 2024. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVENIDA VITÓRIA, Nº 972, CENTRO, IPIRANGA DO NORTE/MT 

 

REF.: 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, com endereço à Avenida Osvaldo Reis nº 3.385 – Ed. Riviera Concept, 6º 

Andar, Sala 601, Praia Brava, Itajaí/SC, neste ato representada pela sua sócio administradora 

MARINA RIGOBELO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 90.714.659-51, inscrita no 

CPF/MF sob n° 993.687.300-91 vem, respeitosamente, apresentar sua PROPOSTA 

COMERCIAL para os serviços referentes ao certame acima mencionado nos seguintes termos: 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e 
especificações constantes neste Aviso e seus anexos. 
 

VALOR DA PROPOSTA: 
 

 
 

Item Quant. Cód TCE Descrição Percentual 
de desconto 

Valor 
Estimado 

01 01 413043-0 
SERVICO DE FORNECIMENTO DE 
PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 
COM TAXA DE EMBARQUE 

13,00% R$ 
57.750,00 

Valor Total Estimado R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) 
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Nos preços acima ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos e 

demais despesas necessárias à completa execução do objeto da licitação, inclusive todos 

os custos dos profissionais, impostos, equipamentos diversos, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

 

Declaramos aceitar todas as exigências formuladas no edital. 

 

Declaramos, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquer 

caso de proibição previsto na legislação vigente para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos do Contrato a ser firmada com 

a vencedora do certame.  

 

Prazo de Validade: A presente proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

 

Dados Bancários: Banco Santander, Agência nº 1090, Conta Corrente nº 13002094-7  

 

Atenciosamente, 
 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA 

MARINA RIGOBELO  

CPF 993.687.300-91 

CNPJ/MF nº 36.957.287/0001-90 

 

MARINA 
RIGOBELO:99368730091

Assinado de forma digital por 
MARINA RIGOBELO:99368730091 
Dados: 2024.03.05 14:05:01 -03'00'
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/06/2023   Data dos Efeitos 26/06/2023
Arquivamento 20239265262 Protocolo 239265262 de 26/06/2023 NIRE 42600717407
Nome da empresa V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 238951562011687
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

27/06/2023

 
VViissttoo  ddoo  ssóócciioo::  __________________________    

AAoo  pprreesseennttee  aapplliiccaamm--ssee  ssuupplleettiivvaammeennttee,,  nnoo  qquuee  ccoouubbeerreemm,,  aass  ddiissppoossiiççõõeess  ddaa  LLeeii  ddaass  SSoocciieeddaaddeess  ppoorr  AAççõõeess  ((LLeeii  66..440044//7766)),,  
nnooss  tteerrmmooss  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrttiiggoo  11..005533  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  ((LLeeii  1100..440066//22..000022))..  

 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
VV88  SSOOLLUUÇÇÕÕEESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTUURRIISSMMOO  LLTTDDAA  

  
CC..NN..PP..JJ..  SSoobb  nnºº  3366..995577..228877//00000011--9900  

NNIIRREE::  4422..660000..771177..440077  

  
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o abaixo assinado: 
 
MARINA RIGOBELO, brasileira, nascida em 14/12/1980, solteira, empresária, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 9.071.465.951 SJS/II, RS, inscrita no CPF sob o nº. 
993.687.300-91, residente e domiciliada a Rua Padre Felipe, nº. 177 Apto. 901 – Bairro 
Parque Amador – Esteio/Rio Grande do Sul - CEP: 93280-066; 
 
Única sócia componentes da SSoocciieeddaaddee  EEmmpprreessáárriiaa  LLiimmiittaaddaa  que gira nesta praça sob 
a denominação social V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA com sede à 
Av. Osvaldo Reis, nº. 3385 Sala 601 – Bairro Praia Brava – Itajaí/SC – CEP: 88306-
600, constituída por Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta 
Comercial de Santa Catarina sob NIRE nº. 42.600.717.407 em sessão de 17/04/2020, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 36.957.287/0001-90, resolve alterar o referido 
documento, tendo em vista as seguintes cláusulas e condições, a saber: 
 
Cláusula 1ª - Altera-se objeto social da empresa para: A sociedade tem por objeto 
social agência de viagens, operadores turísticos e serviços de reservas e outros 
serviços de turismo não especificado anteriormente. 
 
Cláusula 2ª - Altera-se o endereço da sócia para: Rua Delfim Mário de Pádua Peixoto, 
nº. 600, Apto 402 Torre 2, Bairro Praia Brava, Itajaí/SC. CEP: 88306-813. 
 
Cláusula 3ª - Altera-se o capital social para R$ 200.000,00 (duzentos mil de reais) 
representado e dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas sociais, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, em moeda corrente nacional, pela sócia. Em decorrência do aumento de capital, 
ficam assim distribuídos. 
 
 
MARINA RIGOBELO  
220000..000000  qquuoottaass  nnoo  vvaalloorr            RR$$            220000..000000,,0000    ((110000%%))  
  
TTOOTTAALL  DDOO  CCAAPPIITTAALL  SSOOCCIIAALL          RR$$          220000..000000,,0000    ((110000%%)) 
 

Dessa forma, o Contrato Social, já refletindo as alterações descritas acima, bem como 

as adaptações necessárias de acordo com a Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

é renumerado e alterado passando a ter a seguinte redação: 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7nm4YNWnIWQw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 99368730091-MARINA RIGOBELO
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/06/2023   Data dos Efeitos 26/06/2023
Arquivamento 20239265262 Protocolo 239265262 de 26/06/2023 NIRE 42600717407
Nome da empresa V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 238951562011687
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

27/06/2023

 
VViissttoo  ddoo  ssóócciioo::  __________________________    

AAoo  pprreesseennttee  aapplliiccaamm--ssee  ssuupplleettiivvaammeennttee,,  nnoo  qquuee  ccoouubbeerreemm,,  aass  ddiissppoossiiççõõeess  ddaa  LLeeii  ddaass  SSoocciieeddaaddeess  ppoorr  AAççõõeess  ((LLeeii  66..440044//7766)),,  
nnooss  tteerrmmooss  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrttiiggoo  11..005533  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  ((LLeeii  1100..440066//22..000022))..  

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
VV88  SSOOLLUUÇÇÕÕEESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTUURRIISSMMOO  LLTTDDAA  

CC..NN..PP..JJ..  SSoobb  nnºº  3366..995577..228877//00000011--9900  
NNIIRREE::  4422..660000..771177..440077  

  
O presente instrumento particular e na melhor forma de direito, abaixo assina: 
 
MARINA RIGOBELO 
Brasileira, nascida em 14/12/1980, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 9.071.465.951 SJS/II, RS, inscrita no CPF sob o nº. 993.687.300-91, 
residente e domiciliada a Rua Delfim Mário de Pádua Peixoto, nº. 600, Apto 402 Torre 
2, Bairro Praia Brava, Itajaí/SC. CEP: 88306-813; 
 

DDAA  DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO,,  SSEEDDEE  SSOOCCIIAALL  EE  FFOORROO  
Cláusula 1ª - 
A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de V8 SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS DE TURISMO LTDA tendo como nome fantasia V8 TURISMO, com sede e 
foro jurídico na Av. Osvaldo Reis, nº. 3385 Sala 601 – Bairro Praia Brava – Itajaí/SC – 
CEP: 88306-600. 
 
PPaarráággrraaffoo  ÚÚnniiccoo  ––  Ao presente aplicam-se supletivamente, no que couberem, as 
disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei 10.406/2.002). 
 

DDOO  OOBBJJEETTOO  SSOOCCIIAALL  
Cláusula 2ª -  
A sociedade tem por objeto social agência de viagens, operadores turísticos e serviços 
de reservas e outros serviços de turismo não especificado anteriormente. 

DA DURAÇÃO 
Cláusula 3ª -  
A empresa iniciou suas atividades em 15/04/2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 

DDOO  CCAAPPIITTAALL  SSOOCCIIAALL  
Cláusula 4ª –  
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), representado e dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, distribuída a sócia: 
 
MARINA RIGOBELO  
220000..000000  qquuoottaass  nnoo  vvaalloorr            RR$$            220000..000000,,0000  ((110000%%))  
  
  
TTOOTTAALL  DDOO  CCAAPPIITTAALL  SSOOCCIIAALL          RR$$            220000..000000,,0000  ((110000%%))  
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/06/2023   Data dos Efeitos 26/06/2023
Arquivamento 20239265262 Protocolo 239265262 de 26/06/2023 NIRE 42600717407
Nome da empresa V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 238951562011687
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

27/06/2023

 
VViissttoo  ddoo  ssóócciioo::  __________________________    

AAoo  pprreesseennttee  aapplliiccaamm--ssee  ssuupplleettiivvaammeennttee,,  nnoo  qquuee  ccoouubbeerreemm,,  aass  ddiissppoossiiççõõeess  ddaa  LLeeii  ddaass  SSoocciieeddaaddeess  ppoorr  AAççõõeess  ((LLeeii  66..440044//7766)),,  
nnooss  tteerrmmooss  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrttiiggoo  11..005533  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  ((LLeeii  1100..440066//22..000022))..  

 

 
Cláusula 5ª – 
A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pela sócia única 
MARINA RIGOBELO, isoladamente, a qual fica investida de todos os poderes e 
atribuições necessárias a administração e representação da sociedade unipessoal ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso 
da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
§ 1° - A aquisição e alienação de bens imóveis, pela sociedade limitada unipessoal, bem 
como a constituição de garantias reais sobre os mesmos, a aquisição e alienação de 
bens móveis, a contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e a 
alienação de títulos de crédito da sociedade, dependerá do consentimento da única 
sócia administradora, sendo nulo de pleno direito quaisquer atos que venham a ser 
praticados em desacordo com o presente contrato. 
 
§ 2° - A abertura das contas bancárias, bem como sua movimentação e assinatura de 
contrato de câmbio dependerá do consentimento da única sócia administradora. 
 
§ 3° - Os cheques, saques, aceites, endossos, salvo para simples cobrança e ainda 
quaisquer atos, contratos ou documentos que importem ou possam importar em 
obrigações ou responsabilidade para a sociedade, deverá conter a assinatura da única 
sócia administradora. 
 

DA ABERTURA DE FILIAIS 
Cláusula 6ª – 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
 

DA RETIRADA DE PRÓ LABORE 
Cláusula 7ª – 
A sócia administradora que presta ativamente serviços à sociedade poderá efetuar uma 
retirada mensal a título de pró labore e/ou dividendos, de acordo com a legislação 
vigente e a conveniência da sociedade limitada unipessoal. 
 
 
§ Único - O valor de retirada de pró labore ou dividendos serão determinados 
mensalmente de acordo com a capacidade financeira da sociedade e os resultados 
apurados pela mesma. 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Cláusula 8ª – 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a 
apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 
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VViissttoo  ddoo  ssóócciioo::  __________________________    

AAoo  pprreesseennttee  aapplliiccaamm--ssee  ssuupplleettiivvaammeennttee,,  nnoo  qquuee  ccoouubbeerreemm,,  aass  ddiissppoossiiççõõeess  ddaa  LLeeii  ddaass  SSoocciieeddaaddeess  ppoorr  AAççõõeess  ((LLeeii  66..440044//7766)),,  
nnooss  tteerrmmooss  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrttiiggoo  11..005533  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  ((LLeeii  1100..440066//22..000022))..  

 

§ 1° - Balanços Intermediários 
A sociedade limitada unipessoal, poderá, no curso do exercício, distribuir lucros, por 
conta do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários, para esse 
fim. 
 
§ 2° - Participação nos Resultados 
Os lucros ou prejuízos apurados serão atribuídos a sócia única proporcionalmente às 
suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério da mesma, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 
 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR 
Cláusula 9ª –  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO DO SÓCIO OU DISSOLUÇÃO  
 

Cláusula 10ª –  
Em caso de falecimento ou interdição da sócia única, a sociedade limitada unipessoal 
poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” 
ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá 
ser dissolvida. 
 

DO CONSELHO FISCAL 
Cláusula 11ª –  
Fica estabelecido que a sociedade limitada unipessoal não terá Conselho Fiscal. 
 
 

DO FORO 
Cláusula 12ª –  
A sociedade limitada unipessoal elege o foro da Cidade de Itajaí, do Estado de Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que. 
 
 

DELIBERAÇÕES FINAIS 
Cláusula 13ª –  
O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, mediante 
alteração contratual assinada pela única sócia e administradora. 
 
 

DO NÃO IMPEDIMENTO 
Cláusula 14ª –  
A administradora declara, sob as penas da Lei de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
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nnooss  tteerrmmooss  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrttiiggoo  11..005533  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  ((LLeeii  1100..440066//22..000022))..  

 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade, conforme dispõe o art. 1.011, § 1°. do código Civil (Lei 10.406/2.002). 
 
 
 
 

Assina o presente Instrumento Particular de Alteração Contratual Consolidada, 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito digitado, devendo a 
primeira via deste contrato ser arquivada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina - JUCESC, para os devidos fins legais. 
 
 
 

São Paulo, 20 de junho de 2023. 
  
  
  
____________________________________________________________                                
MARINA RIGOBELO  
SSóócciiaa  aaddmmiinniissttrraaddoorraa  
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42600717407
CNPJ 36.957.287/0001-90
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2023
SOB N: 20239265262

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
239265262 - 26/06/2023PROTOCOLO
V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDANOME DA EMPRESA

239265262           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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14/02/2024, 11:41 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.957.287/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/2020

 
NOME EMPRESARIAL
V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
V8 TURISMO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
79.11-2-00 - Agências de viagens
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
AV OSVALDO REIS

NÚMERO
3385

COMPLEMENTO
SALA 601

 
CEP
88.306-600

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA BRAVA

MUNICÍPIO
ITAJAI

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@V8TURISMO.COM.BR

TELEFONE
(47) 3075-0777/ (51) 9233-5963

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/04/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2024 às 11:40:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
CNPJ: 36.957.287/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:19 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2024.
Código de controle da certidão: 013E.08C7.EE0D.DFCA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
CNPJ/CPF: 36.957.287/0001-90
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140001004051
Data de emissão: 02/01/2024 17:37:33
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 30/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 02/01/2024 17:37:33
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FINALIDADE:

7205/2024 31/01/2024 Certidão Negativa - Pessoa/Empresa30/04/2024

NÚMERO CERTIDÃO:

Município de Itajaí

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA 36.957.287/0001-90

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

340561 Não consta

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: OSVALDO REIS, 3385 Complemento: SALA 601

Bairro: PRAIA BRAVA CEP: 88306-600

AVISO:

Não constam créditos constituídos em aberto para o contribuinte até a data de emissão desta certidão.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Itajaí
www.itajai.sc.gov.br

C247205N9702D12

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo Município de Itajaí e a
inscrições em Dívida Ativa Municipal junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Município de Itajaí Rua Alberto Werner, 100
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27/02/2024, 14:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 36.957.287/0001-90
Razão

Social: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

Endereço: AV OSVALDO REIS 3385 SALA 601 / PRAIA BRAVA / ITAJAI / SC / 88306-
600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006411772051015

Informação obtida em 27/02/2024 14:40:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.957.287/0001-90
Certidão nº: 420845/2024
Expedição: 02/01/2024, às 17:41:18
Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.957.287/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

DATA DEFERIMENTOCNPJ/CPF

NOME FANTASIA

NOME/RAZÃO SOCIAL

NÚMERO DO ALVARÁ

340561

NÚMERO

36.957.287/0001-90

OSVALDO REIS 3385

COMPLEMENTO
PRAIA BRAVA

MUNICÍPIO

SCITAJAÍ
UF

28/11/2022

V8 TURISMO

7911200  -  AGÊNCIAS DE VIAGENS

MUNICÍPIO DE

ITAJAÍ
Secretaria Municipal da Fazenda

LOGRADOURO

BAIRRO/DISTRITO

ALVARÁ 2024

COMPLEMENTO

SALA  601

40361/2024

PRAZO DE VALIDADE 28/02/2025

ATIVIDADE(S) CNAE

BOXSALA

7912100  -  OPERADORES TURÍSTICOS
7990200  -  SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

Regular

ENDEREÇO PARA ESCRITÓRIO.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALSITUAÇÃO DA LICENÇA

OBSERVAÇÃO

28/11/2022 1- NORMAL
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

De acordo com a lei vigente, o contribuinte é obrigado a comunicar a prefeitura dentro de 60 (sessenta) dias a baixa ou
transferência sob multa e responder pelas taxas devidas no exercício seguintes: ALVARÁ

OBSERVAÇÃO: Perde a validade qualquer alteração nas características da concessão de LICENÇA.

HRXH-AVXMhttp://cidadaoweb.itajai.sc.gov.br/cidadaoweb/
CÓDIGO DE CONTROLE DO ALVARÁA AUTENTICIDADE DESTE PODERÁ SER VERIFICADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO

 1.Página 1 de
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MUNICÍPO DE
ITAJAI

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA

ESTE DOCUMENTO NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJ
36.957.287/0001-90

INSCRIÇÃO MUNICIPAL DATA DE ABERTURA
340561 10/11/2022 14/02/2024

DATA DE EMISSÃO

NOME DO CONTRIBUINTE
V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

NOME FANTASIA
V8 TURISMO

ATIVIDADE PRINCIPAL
7911200 - AGÊNCIAS DE VIAGENS

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
7912100 - OPERADORES TURÍSTICOS
7990200 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

206-2 Sociedade Empresária Limitada
NATUREZA JURÍDICA

REGIME FISCAL
Optante do simples nacional

LOGRADOURO
OSVALDO REIS

NÚMERO
3385

COMPLEMENTO
SALA  601

BAIRRO
PRAIA BRAVA

CEP
88306-600

MUNICÍPIO
ITAJAÍ SC

UF

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES
NOME QUALIFICAÇÃO
MARINA RIGOBELO SÓCIO

Este comprovante pode ser emitido no portal https://iss.itajai.sc.gov.br/sefaz/
Confira os dados de identificação do contribuinte. Se houver qualquer divergência, providencie a atualização cadastral junto ao Município.
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 1723892 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA 
Raiz do CNPJ: 36.957.287 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : ITAJAI 
Endereço da sede : Avenida Osvaldo Reis, 3385, Sala 601, Praia Brava 

Certidão emitida às 12:04 de 21/02/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 1723892 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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CONTROLE: 30449979086945 CPF SOLICITANTE: 993.687.300-91 NIRE: 42600717407 EMITIDA: 11/01/2024 PROTOCOLO: 246153156

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

42600717407

AVENIDA OSVALDO REIS, 3385 SALA 601, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC - CEP: 88306600

36.957.287/0001-90

Departamento de Registro Empresarial e Integração

17/04/2020 17/04/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS E 

OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

R$

R$

DUZENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

DUZENTOS  MIL  REAIS

200.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

MARINA RIGOBELO

993.687.300-91

200.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

MARINA RIGOBELO

993.687.300-91

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

27/06/2023 20239265262

TRANSFERIDA DE OUTRA UF
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

246153156
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CONTROLE: 30449979086945 CPF SOLICITANTE: 993.687.300-91 NIRE: 42600717407 EMITIDA: 11/01/2024 PROTOCOLO: 246153156

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

42600717407

AVENIDA OSVALDO REIS, 3385 SALA 601, PRAIA BRAVA, ITAJAÍ, SC - CEP: 88306600

36.957.287/0001-90

Departamento de Registro Empresarial e Integração

17/04/2020 17/04/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 11 de Janeiro de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

246153156
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STAR MEASURE / MGE Medições Elétricas Ltda.  - Brasil 

Contatos: (+55) 51 3573-2713 – contato@starmeasure.com.br 

INOVANDO COM PRECISÃO 

www.starmeasure.com.br 

Porto Alegre, 28 de junho de 2023. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

MGE MEDIÇÕES ELÉTRICAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede a Travessa Doutor 

Heinzelmann, 325, Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n. 

02.789.056/0001-00, nesse ato representada por seu Diretor Financeiro CESAR LUCIANO DE SOUZA, 

portador da cédula de Identidade RG 40.595.667-88 e CPF 526.539.270-04, DECLARA, para os devidos fins 

e sob as penas da Lei que a agência V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, com endereço à Avenida Osvaldo Reis nº 3.385 – Ed. Riviera Concept, 6º Andar, Sala 

601,  Praia Brava, Itajaí/SC, representada pela sua sócio administradora MARINA RIGOBELO, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 90.714.659-51, inscrita no CPF/MF sob n° 993.687.300-91, presta serviços de 

gestão de viagens corporativas, compreendendo a pesquisa, comparação, reserva e emissão de passagens aéreas 

e rodoviárias, compra de franquia de bagagens, marcação de assentos, check-in e emissão do cartão de 

embarque, reserva de hospedagens, traslados, locação de veículos e contratação de seguro-viagem, alterações, 

remarcações, cancelamentos de voos e atendimento emergencial para o cliente em viagem, desde 22 de 

novembro de 2022 até a presente data. 

 

 Declara, ainda, que até a presente data foram emitidas 213 (duzentas e treze) passagens aéreas, com o 

valor total de R$ 452.326,78 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e oito 

centavos). 

 

 Por fim, declara que a Agência V8 Soluções e Serviços de Turismo Ltda vêm prestando 

satisfatoriamente os serviços objeto do contrato e que disponibiliza o sistema de self Booking “Reserva Fácil”. 

 

Atenciosamente, 

MGE MEDIÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

CESAR LUCIANO DE SOUZA (Diretor Financeiro) 

RG 40.595.667-88, CPF 526.539.270-04 

CNPJ/MF nº 02.789.056/0001-00 

Email: cesar@mgers.com.br 

Telefone: 51- 3523.3713 / 51- 98017.2774 

 

MGE MEDICOES 
ELETRICAS 
LTDA:02789056000100

Assinado de forma digital por MGE 
MEDICOES ELETRICAS 
LTDA:02789056000100 
Dados: 2023.06.30 13:14:01 -03'00'
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26/02/2024, 17:38 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_err.aspx?dat=053833 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

Sr(a). contribuinte,

   Não existe registro de Inscrição Estadual  na Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina para
o CNPJ 36.957.287/0001-90 informado.  

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 26/02/2024 17:38:34 (data e hora de Brasília).
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Agência de Turismo

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO 
LTDA

36.957.287/0001-90

Emitido no dia 29/06/2023 16:30:14 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

07/04/2022 a 07/04/2024
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/03/2024 09:38:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
CNPJ: 36.957.287/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 09:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.957.287/0001-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65E8.6595.A443.7173 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/03/2024 as 09:46:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.957.287/0001-90 DUNS®: 928109570
Razão Social: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
Nome Fantasia: V8 TURISMO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/08/2024 Automática
FGTS 20/03/2024 Automática
Trabalhista Validade: 25/08/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/06/2024
Receita Municipal Validade: 30/04/2024

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/03/2024 09:24 de
CPF: 061.XXX.XXX-02      Nome: TAIZ GOMES DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.957.287/0001-90 DUNS®: 928109570
Razão Social: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA
Nome Fantasia: V8 TURISMO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Ministério do Turismo 36957287000190 07/04/2024

Emitido em: 06/03/2024 09:24 de
CPF: 061.XXX.XXX-02      Nome: TAIZ GOMES DE OLIVEIRA

11
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

CPF/CNPJ: 36.957.287/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:57:43 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pgx5Te3ChuYE1AkAGVqq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARINA RIGOBELO

CPF/CNPJ: 993.687.300-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:00:43 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5n74G0l8H0apV2Uffx4V

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Itajaí, 05 de março de 2024. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVENIDA VITÓRIA, Nº 972, CENTRO, IPIRANGA DO NORTE/MT 

 

REF.: 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
 
 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, com endereço à Avenida Osvaldo Reis nº 3.385 – Ed. Riviera Concept, 6º 

Andar, Sala 601, Praia Brava, Itajaí/SC, neste ato representada pela sua sócio administradora 

MARINA RIGOBELO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 90.714.659-51, inscrita no 

CPF/MF sob n° 993.687.300-91, interessada em participar da Dispensa Eletrônica nº 004/2024, 

DECLARA, para os fins de direito: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
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d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g) que na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Ipiranga do Norte; 

h) que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa 

Atenciosamente, 

 

 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA 

MARINA RIGOBELO  

CPF 993.687.300-91 

CNPJ/MF nº 36.957.287/0001-90 

 

MARINA 
RIGOBELO:99368730091

Assinado de forma digital por 
MARINA RIGOBELO:99368730091 
Dados: 2024.03.05 11:56:50 -03'00'
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CHECK-LIST DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 004/2024 - CMIN 

PROCESSO: 008/2024 - CMIN 

EMPRESA: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA 

CNPJ: 36.957.287/0001-90 

 

DOCUMENTO SITUAÇÃO Observação 

Condições de Participação 

SICAF;   ✓  - 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

✓  - 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

✓  - 

Habilitação Jurídica 

Contrato Social da Empresa ✓  - 

Documentos Pessoais do responsável pela empresa perante o contrato social 

(CNH, RG) 
✓  - 

Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2024, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante 
✓  - 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

1.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
✓  - 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

✓  - 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 
✓  - 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

✓  - 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

✓  - 

14.2.6.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

✓  - 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

✓  - 

14.2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

✓  - 
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14.2.10.  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

✓  - 

Qualificação Econômico-financeira 

1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

✓  - 

Qualificação Técnica 

1.4.1 No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e 

compatível com o objeto da contratação, podendo ser emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante 

 

✓  - 

14.4.2.  Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo 

(CADASTUR). 
✓  - 

 

 

Ipiranga do Norte/MT, 06 de Março de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira  

Agente de Contratação 

Portaria nº 005/2024 
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  Seleção de fornecedores - Habilitação

Seleção de fornecedores - Habilitação  Online 

Dispensa Eletrônica N° 90004/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 929876 - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

   

Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/ Homologação

1 CONTRATAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIA…

Julgado e habilitado

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 57.750,0000











Inabilitar

36.957.287/0001-90

ME/EPP

Aceita e habilitada

V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 50.242,5000 (13,00 %)

-
Envio de anexos: Encerrado



PROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor proposta (unitário | total)

R$ 57.172,5000 (1,00 %) | R$ 57.172,5000

Valor ofertado (unitário | total)

R$ 50.242,5000 (13,00 %) | R$ 50.242,5000

Valor negociado (unitário | total)

-

Quantidade ofertada

1

Descricao Detalhada

Agenciamento de Viagens

51.099.960/0001-91

ME/EPP

51.099.960 KAMILA CRISTINA FERREIRA DE JESUS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 50.358,0000 (12,80 %)

-


48.689.790/0001-90

ME/EPP
VOOAR LAR COMPANY LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 51.975,0000 (10,00 %)

-


51.462.054/0001-00

ME/EPP
51.462.054 JAKSON RIBEIRO DA COSTA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 51.975,0000 (10,00 %)

-


05.120.923/0001-09

ME/EPP

AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.011,7250 (3,01 %)

-


36.316.569/0001-08

ME/EPP
36.316.569 CELIA RITA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.017,5000 (3,00 %)

-


43.503.560/0001-71

 

Disputa
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ME/EPP JOAO V S LIMA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


14.211.195/0001-23

ME/EPP

E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


46.767.532/0001-50

ME/EPP
CHEAP SERVICOS DE TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.595,0000 (2,00 %)

-


34.499.536/0001-15

ME/EPP

MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


50.706.162/0001-18

ME/EPP
50.706.162 CAMILA CRISTINA CRUZ ALVES

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


29.305.003/0001-15

ME/EPP
CATIAEREA AGENCIA DE VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


04.845.470/0001-07

ME/EPP

BOA SAFRA TURISMO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.172,5000 (1,00 %)

-


42.162.322/0001-87

ME/EPP
W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.744,2250 (0,01 %)

-


51.005.761/0001-77

ME/EPP
MUNDO A FORA VIAGENS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.744,2250 (0,01 %)

-


Voltar Anular Revogar
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 008/2024 

Dispensa de Licitação Eletrônica n° 004/2024 

 

 

I – DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO A COTAÇÃO, 

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E DEMAIS SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPIRANGA DO NORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Documento de Formalização da Demanda e no Termo de Referência. 

 

II – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:  

Com a promulgação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foi inaugurado no 

Brasil o novo marco das contratações públicas, o qual com base em seu artigo 194, a mesma está 

em vigor desde a sua publicação. 

Como é sabido, a regra geral das contratações públicas é o procedimento licitatório, o qual 

tem por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 

Todavia, considerando o custo processual dos procedimentos licitatórios, e levando em 

consideração os princípios norteadores dos processos licitatórios, destacando o da razoabilidade, 

economicidade e celeridade, o legislador previu algumas hipóteses nas quais a licitação poderá ser 

dispensada.  

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no capítulo de contratação direta, da 

Lei Federal n° 14.133/21, mais precisamente em seu artigo 75. Entretanto, o artigo 72 do referido 

diploma legal, elenca os documentos necessários para a perfeita instrução processual da dita 

contratação. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; VII - 

justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Para o caso em comento, a contratação direta será uma Dispensa de Licitação Por Valor 

com base no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, o qual prevê: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

{...} II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; {...} 

 

Ressalta-se que, conforme previsto no artigo 182 da referida norma, os valores sofrerão 

atualização anual. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º 

de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-

lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados 

no PNCP.  

 

Dessa forma, a última atualização dos valores foi realizada através do Decreto Federal n° 

11.871, de 29 de dezembro de 2023, passando o limite do inciso II do 75 a vigorar com o teto de R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

O fornecedor a ser contratado será a empresa V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE 

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.957.287/0001-90. 

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 

trabalhista; como também toda a qualificação econômico-financeira e técnica; ofertou maior 

desconto dentre aqueles que participaram da disputa eletrônica no Portal de Compras Públicas do 

Governo Federal (www.comprasgov.com.br ), o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, como também atendeu todas as exigências solicitadas no Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos. 

Ainda, é preciso salientar, que a prestação de serviços disponibilizados pela empresa 

supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta 

vinculada a verificação da habilitação e de critérios do maior desconto.  

 

IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Para a presente contratação, foi realizada a estimativa de preços concomitantemente à 

seleção do fornecedor. Em análise das propostas acostadas nos autos do processo, observamos que 

o desconto apresentado pela empresa escolhida está compatível com os praticados no mercado, 

conforme demonstra o mapa de preços comparativos. 

O desconto ofertado pela empresa para prestação dos serviços objeto desta contratação, 

corresponde a 13,00% (treze inteiros por cento), conforme proposta acostada aos autos. 

O critério de julgamento maior desconto por item deve presidir a escolha do adjudicatário 

direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 

com o termo de referência, de acordo com o inciso II do artigo 72 da Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 

dispensa de licitação, o qual teve a estimativa da despesa baseada em propostas apresentadas pelas 

empresas participantes em atenção ao disposto no artigo 23 da Lei n° 14.133/21. 

 

V – DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA 

Os requisitos de Habilitação das contratações públicas como um todo estão previstos no artigo 62 

da Lei Federal n° 14.133/21. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-

se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

Desta forma, restou exigido habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, como também 

a qualificação econômico-financeira e técnica do contratado. 

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada pela empresa 

escolhida, onde fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos exigidos na contratação, razão 

pela qual a empresa foi considerada apta a ser contratada. 

 

Ipiranga do Norte/MT, 07 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE/MT

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 929876  - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE

DISPENSA 90004/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais,
incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento
as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Entrega de propostas: De 29/02/2024 às 10:45 até 05/03/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 05/03/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 05/03/2024 às 08:00:02
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 05/03/2024 às 14:01:42
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 05/03/2024 às 14:02:16 Boa tarde Srs. Licitantes

Sistema 05/03/2024 às 14:02:43 Daremos início neste momento ao julgamento das propostas referente a este procedimento.

Sistema 05/03/2024 às 14:05:15
Senhores licitantes, informamos que devido ao encerramento de expediente do órgão, o julgamento
do procedimento será suspenso

Sistema 05/03/2024 às 14:05:41
Retornaremos no dia 06/03/2024, às 09h00m (horário de Brasília), para darmos continuidade ao
julgamento das propostas ofertadas.

Sistema 05/03/2024 às 14:05:56 Solicitamos a todos que acompanhem o processo.

Sistema 06/03/2024 às 09:01:34 Bom dia Srs. Licitantes

Sistema 06/03/2024 às 09:02:17

Considerando o item 4 do Termo de Referência, Anexo II ao Edital de Dispensa de Licitação n°
004/2024, subitem 4.1, que deixa definido que a pesquisa de preços para a presente contratação
seria realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa, e a partir das propostas e
lances ofertados

Sistema 06/03/2024 às 09:02:52

Temos que o percentual mínimo aceitável de desconto para esta contratação corresponde a 2,00%
(dois inteiros por cento), valor encontrado através do cálculo mediana, sobre os percentuais
ofertados iguais ou superiores a 1,00% (um inteiro por cento), conforme definido no subitem 3.5.
do referido termo, este que ficará disponível nos autos.

Sistema 06/03/2024 às 09:03:27
Assim, iniciaremos neste momento a etapa de julgamento das propostas. Solicitamos a todos que
acompanhem o chat.

Sistema 06/03/2024 às 11:24:53
Senhores Licitantes, informamos que o Processo ficará suspenso para análise dos Documentos de
Habilitação encaminhados. Retornaremos amanhã dia 07/03/2024, às 09h00m (horário de
Brasília).

Sistema 06/03/2024 às 11:25:10 Solicitamos à todos que acompanhem o processo.

Sistema 07/03/2024 às 09:00:29 Bom dia Srs. Licitantes

1 de 707/03/2024 09:41
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UASG 929876 DISPENSA 90004/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2024 às 09:00:48
Daremos continuidade na fase de julgamento das propostas. Solicitamos a todos que acompanhem
o procedimento.

Sistema 07/03/2024 às 09:13:28
Senhores Licitantes, informamos que após análise da Proposta e dos documentos de Habilitação da
empresa V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, a mesma foi considerada
HABILITADA.

Sistema 07/03/2024 às 09:16:04
Assim, encaminharemos o procedimento para a Autoridade Superior para decisão quanto à
Homologação do processo e posterior efetivação da contratação.

Sistema 07/03/2024 às 09:16:12 Agradecemos a participação de todos no procedimento.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

05/03/2024 às 08:00:02 Abertura da sessão pública

05/03/2024 às 14:01:41 Início da etapa de julgamento de propostas

Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

R$ 57.750,0000Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.353.***-*2 - TAIZ GOMES DE OLIVEIRA para V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA,
CNPJ 36.957.287/0001-90, melhor lance: 13,00% (R$ 50.242,5000)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

36.316.569/0001-08 - 36.316.569 CELIA RITA DE
OLIVEIRA CARNEIRO

Sim 1,00% (R$ 57.172,5000)

Descrição detalhada: Serviços  de contratação de passagem aérea  nacional  com taxa de embarque  + taxa Du

50.706.162/0001-18 - 50.706.162 CAMILA CRISTINA
CRUZ ALVES

Sim 1,00% (R$ 57.172,5000)

Descrição detalhada: Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação,
remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-
MT.

51.099.960/0001-91 - 51.099.960 KAMILA CRISTINA
FERREIRA DE JESUS

Sim 10,00% (R$ 51.975,0000)

Item 1 - Contratação de Passagem Aérea Junto a Companhia Credenciada

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Descrição detalhada: CONFORME O TR.

51.462.054/0001-00 - 51.462.054 JAKSON RIBEIRO DA
COSTA

Sim 10,00% (R$ 51.975,0000)

Descrição detalhada: Passagem aérea por consolidadora de viagem.

05.120.923/0001-09 - AEROTUR SERVICOS DE
VIAGENS LTDA

Sim 0,01% (R$ 57.744,2250)

Descrição detalhada: Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação,
remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-
MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

04.845.470/0001-07 - BOA SAFRA TURISMO LTDA Sim 1,00% (R$ 57.172,5000)

Descrição detalhada: Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

29.305.003/0001-15 - CATIAEREA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA

Sim 1,00% (R$ 57.172,5000)

Descrição detalhada: Valor de desconto sobre a passagem aérea

46.767.532/0001-50 - CHEAP SERVICOS DE TURISMO
LTDA

Sim 2,00% (R$ 56.595,0000)

Descrição detalhada: Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

14.211.195/0001-23 - E J BALMANT AGENCIA DE
VIAGENS

Sim 2,00% (R$ 56.595,0000)
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Descrição detalhada: prestação de serviços de agenciamento de viagens

43.503.560/0001-71 - JOAO V S LIMA Sim 2,00% (R$ 56.595,0000)

Descrição detalhada: Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

34.499.536/0001-15 - MAST TURISMO,
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Sim 1,00% (R$ 57.172,5000)

Descrição detalhada: Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

51.005.761/0001-77 - MUNDO A FORA VIAGENS
LTDA

Sim 0,01% (R$ 57.744,2250)

Descrição detalhada: Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea Nacional, com Taxa de Embarque.

36.957.287/0001-90 - V8 SOLUCOES E SERVICOS DE
TURISMO LTDA

Sim 1,00% (R$ 57.172,5000) Proposta adjudicada

Descrição detalhada: Agenciamento de Viagens

48.689.790/0001-90 - VOOAR LAR COMPANY LTDA Sim 10,00% (R$ 51.975,0000)

Descrição detalhada: SERVICO DE FORNECIMENTO DE
PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL,
COM TAXA DE EMBARQUE

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

Sim 0,01% (R$ 57.744,2250)

Descrição detalhada: agência
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Lances do Item  1
12,00% (R$ 50.820,0000)05/03/2024 11:40:37 36.957.287/0001-90

3,00% (R$ 56.017,5000)05/03/2024 13:12:27 36.316.569/0001-08

12,80% (R$ 50.358,0000)05/03/2024 13:54:00 51.099.960/0001-91

13,00% (R$ 50.242,5000)05/03/2024 13:54:33 36.957.287/0001-90

3,01% (R$ 56.011,7250)05/03/2024 13:59:25 05.120.923/0001-09

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 teve empate real para os valores 51.975,0000, 56.595,0000, 57.172,5000 e
57.744,2250. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

05/03/2024 14:00:04

Sistema O item 1 está encerrado.05/03/2024 14:00:04

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Bom dia Sr. Licitante06/03/2024 09:07:57

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Está online?06/03/2024 09:08:11

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Questionamos a possibilidade de negociação do percentual de desconto ofertado.
Consegue ofertar um maior percentual de desconto para o item?

06/03/2024 09:09:26

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Concedo prazo de 5 minutos para resposta06/03/2024 09:10:05

pelo participante
36.957.287/0001-90

Bom dia!06/03/2024 09:10:26

pelo participante
36.957.287/0001-90

Estamos no nosso limite.06/03/2024 09:10:39

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Certo, desta forma será considerado seu último lance como percentual de
desconto final para fins deste processo

06/03/2024 09:13:14

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Desse modo, daremos continuidade ao procedimento06/03/2024 09:13:44

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Solicitamos que encaminhe proposta final realinhada com o lance ofertado de
percentual de desconto correspondente a 13,00% sobre o item. Solicitamos ainda,
que seja encaminhada juntada com a proposta, todos os documentos de
Habilitação exigidos para a Dispensa, conforme anexo I do Aviso de Contratação
Direta.

06/03/2024 09:17:08

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Conforme prevê o Aviso de Contratação Direta, concedemos o prazo de 2 (duas)
horas como prazo para envio dos documentos
solicitados.

06/03/2024 09:18:06
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

05/03/2024 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

05/03/2024 14:00:04 Item teve empate real para os valores 51.975,0000, 56.595,0000, 57.172,5000 e 57.744,2250. Procedeu-se o
sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

05/03/2024 14:00:04 Item encerrado para lances.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

A documentação deverá ser enviada em campo próprio do sistema para anexar.06/03/2024 09:19:10

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Caso não seja encaminhada dentro do prazo estipulado, a licitante será
desclassificada do procedimento.

06/03/2024 09:19:28

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Sr. Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ
36.957.287/0001-90, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 11:20:00 do dia 06/03/2024. Justificativa: Solicitação de
envio da proposta realinhada e documentos de habilitação, conforme chat..

06/03/2024 09:21:04

pelo participante
36.957.287/0001-90

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:24:35 de
06/03/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor V8 SOLUCOES E
SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90.

06/03/2024 09:24:35

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Senhor Licitante, ante o recebimento dos documentos solicitados, informamos
que o processo ficará Suspenso para análise dos documentos de Habilitação da
empresa.

06/03/2024 11:23:11

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Retornaremos amanhã dia 07/03/2024, às 09h00m (horário de Brasília).06/03/2024 11:23:45

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Bom dia Senhor(a) Licitante07/03/2024 09:02:28

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Está online?07/03/2024 09:02:36

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Sr(a) Licitante, considerando seu silêncio no chat, daremos continuidade ao
procedimento.

07/03/2024 09:08:52

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Da análise dos documentos de Habilitação apresentados, não restou necessário a
realização de diligências

07/03/2024 09:10:19

Sistema para o
participante
36.957.287/0001-90

Desse modo, considerando o que prevê o Aviso de Contratação Direta,
informamos que a sua proposta foi aceita e a sua empresa foi considerada
HABILITADA no procedimento.

07/03/2024 09:11:15
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Data/Hora Descrição

06/03/2024 09:21:04 Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/03/2024 11:20:00. Motivo: Solicitação de envio da
proposta realinhada e documentos de habilitação, conforme chat..

06/03/2024 09:24:35 Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90 finalizou o
envio de anexo.

07/03/2024 09:14:25 Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90 teve a
proposta aceita, melhor lance: 13,00% (R$ 50.242,5000). Motivo: Conforme chat..

07/03/2024 09:15:37 Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90 foi habilitado.

07/03/2024 09:41:40 Fornecedor V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ 36.957.287/0001-90 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: 13,00% (R$ 50.242,5000).

07/03/2024 09:41:43 Item homologado.
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07/03/24, 08:44 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/03507415000144/2024/36 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 29/02/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento

e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Informação complementar:

Contratação com valor Inferior ao limite da Dispensa, conforme Lei n° 14.133/21, atualizado pelo Decreto n° 11.871/23.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90004/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: ESTADO DE MATO GROSSO Unidade compradora: 929876 - CÂMARA MUN.DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 29/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 29/02/2024 10:45 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/03/2024 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 03507415000144-1-000036/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 57.750,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 50.242,50

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Contratação de Passagem Aérea Junto

a Companhia Credenciada

1 R$ 57.750,00 R$ 57.750,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   
 

 

AUTORIZAÇÃO  

 

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 004/2024, PROCESSO Nº 008/2024 – CMIN, com 

fundamento no Inciso II, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação da 

empresa V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

36.957.287/0001-90, pelo desconto correspondente a  13,00% (treze inteiros por cento), 

sobre o valor total estimado de R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e 

cinquenta reais), cujo objeto consiste na prestação de serviços de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Março de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

ROGERIO DO 
CARMO 
GABRIEL:2895
8157801

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.03.07 
10:27:28 -04'00'
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

as informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 008/2024, para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte, constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação e AUTORIZO a contratação a ser 

realizada com a empresa V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 36.957.287/0001-90, com sede na Avenida Osvaldo Reis, nº 3385, 

Praia Brava, Itajá/SC, CEP nº 88.306-001, nos termos descritos na Dispensa Eletrônica 

nº 004/2024 - CMIN, pelo desconto correspondente a  13,00% (treze inteiros por 

cento), sobre o valor total estimado de R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos 

e cinquenta reais), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte - MT. 

 

Publique-se, 

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

ROGERIO DO 
CARMO 
GABRIEL:28958
157801

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.03.07 
10:46:05 -04'00'
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Divulgação sexta-feira, 08 de março de 2024 Publicação segunda-feira, 11 de março de 2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Denise/MT

CONTRATADO: Janary Chaves Aguiar

OBJETO: Execução de serviços pessoais e profissionais, na manutenção gravação em sistema digital das sessões ordinárias, extraordinárias
Câmara Municipal de DeniseMT,

de interesse público da municipalidade.

VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUAROCENTOS REAIS)

CNPJ: 13.138.269/0001-80

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO - 01 – LEGISLATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO/ATIVIDADE 01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS

ELEMENTO/DESPESA 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 003-2024

EXTRATO DO CONTRATO 003/2024

CONTRATO Nº. 003/2024

VIGÊNCIA: 01/03/2024 a 31/12/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Denise/MT

CONTRATADO: Ana Paula Almeida da Cruz

OBJETO: Contratação de empresa capacitada para prestação de serviços de manutenção da página de web utilizando linguagem: JAVA, PHP,
HTML e CSS, com recursos para administrador e suporte de alimentação da web site e ajustes relacionado à estrutura e designer.

VALOR: R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS).

CNPJ: 21.654.270/0001-96

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO - 01 – LEGISLATIVA.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO/ATIVIDADE – 2002 – DIVULGAÇÃO, PUBLIC, TRANSP. ATOS DO LEGISLATIVO.

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS

ELEMENTO/DESPESA 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

AUTORIZAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 004-2024 PROC. ADM. 008-2024

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, a DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 004/2024, PROCESSO Nº
008/2024 – CMIN, com fundamento no Inciso II, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação da empresa V8 SOLUÇÕES E
SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.957.287/0001-90, pelo desconto correspondente a  13,00% (treze inteiros por cento),
sobre o valor total estimado de R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), cujo objeto consiste na prestação de serviços
de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços
necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte.

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 004-2024 PROC. ADM. 008-2024

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as informações constantes dos autos do Processo

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Divulgação sexta-feira, 08 de março de 2024 Publicação segunda-feira, 11 de março de 2024

Administrativo nº 008/2024, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas
nacionais, incluindo a cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, constatada a regularidade dos atos procedimentais, HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação e
AUTORIZO a contratação a ser realizada com a empresa V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n°
36.957.287/0001-90, com sede na Avenida Osvaldo Reis, nº 3385, Praia Brava, Itajá/SC, CEP nº 88.306-001, nos termos descritos na Dispensa
Eletrônica nº 004/2024 - CMIN, pelo desconto correspondente a  13,00% (treze inteiros por cento), sobre o valor total estimado de R$ 57.750,00
(Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT.

Publique-se,

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA

LEGISLAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 230 DE 06 DE MARÇO DE 2024

Cria no site da Câmara Municipal de Juara, a Galeria Histórica do município de Juara-MT.

A Presidente da Câmara Municipal de Juara – MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, nos termos do Art. 31, inciso XV do
Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Art. 1º Fica criada, no site da Câmara Municipal de Juara, a “Galeria Histórica do Município de Juara-MT”.

Parágrafo único. A Galeria será identificada por ícone próprio, com o nome “Galeria Histórica do Município de Juara-MT” e deverá ser instalada
na página principal do site oficial da Câmara Municipal de Juara, de modo a ser facilmente vista pelos cidadãos.

Art. 2º A Câmara Municipal poderá receber dos munícipes quaisquer arquivos de modo geral que agreguem documentos, artigos, objetos, fotos e
memórias da história deste município, para compor a referida Galeria no site oficial da Câmara.

Parágrafo único. Os arquivos serão recebidos e analisados pelo Poder Legislativo para averiguar a veracidade e legalidade antes de serem
disponibilizados.

Art. 3º Os arquivos rejeitados serão devolvidos ao munícipe que o disponibilizou com justificativa do representante da Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, em 06 de março de 2024.

Vera. Mônica da Silva Costa

(Mônica Costa)

Presidente em Exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 479, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Concede o Título Mulher Empreendedora “Maria Aparecida Alves dos Santos” à Senhora Alair Coutinho.

A Câmara Municipal de Juara, no uso de suas atribuições conferidas pelo Resolução nº 209, de 13 de dezembro de 2022, aprovou e a
Presidente, com base no artigo 31, XV do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Mulher Empreendedora “Maria Aparecida Alves dos Santos” à Senhora Alair Coutinho, em alusão a comemoração
do Dia Internacional da Mulher.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Juara-MT. Em 06 de março de 2024.

Vera. Mônica da Silva Costa

(Mônica Costa)

Presidente em Exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 480 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Concede o Título Mulher Empreendedora “Maria Aparecida Alves dos Santos” à Senhora Silene da Silva Barbosa Amaral.

A Câmara Municipal de Juara, no uso de suas atribuições conferidas pelo Resolução nº 209, de 13 de dezembro de 2022, aprovou e a
Presidente, com base no artigo 31, XV do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Mulher Empreendedora “Maria Aparecida Alves dos Santos” à Senhora Silene da Silva Barbosa Amaral, em alusão
a comemoração do Dia Internacional da Mulher.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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CONTRATO N° 005/2024 - CMIN 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 - ELETRÔNICA 

 

 

CONTRATO N° 005/2024 CELEBRADO ENTRE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE E A EMPRESA V8 SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, TENDO 

COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS, INCLUINDO A COTAÇÃO, 

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 

CANCELAMENTO E DEMAIS SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS EM ATENDENDIMENTO AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 

972, Centro, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga 

do Norte, Sr. Rogerio do Carmo Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, 

residente e domiciliado na Rua Camburiu, Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado 

de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa V8 SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.957.287/0001-90, com endereço na 

Avenida Osvaldo Reis, nº 3385, Praia Brava, Itajá/SC, CEP nº 88.306-001, representada neste ato, 

pela Sra. Marina Rigobelo, portadora da cédula de identidade nº 9071465951 SSP/DI-RS, e inscrita 

no CPF/MF sob o nº 993.687.300-91, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 008/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação nº 004/2024 - eletrônica, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, 

marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as 
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demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, nas condições estabelecidas no Edital 

de Dispensa de Licitação e Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Quant. Cód TCE Descrição 
Percentual 

de desconto 

Valor Total 

Estimado 

01 01 413043-0 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGEM - AÉREA, NACIONAL, 

COM TAXA DE EMBARQUE 

13,00% R$ 57.750,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e 

cinquenta reais), havendo aplicação de desconto correspondente a 13,00% (treze inteiros por cento) 

conforme cálculo disposto no subitem 5.5., sobre este valor; 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação; 

5.3. O valor estimado não constitui qualquer compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens 

será efetuado mediante Autorização do Presidente e de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 
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5.4. O preço das passagens aéreas emitidas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com 

as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 

5.5. O preço será o valor real do bilhete da passagem aérea, o qual deverá ser calculado da seguinte 

forma: 

a) (TKT + TE + DU) - % desconto fornecido + incentivos; 

a.1) o preço da passagem aérea compreende o bilhete + taxas de embarque + DU (repasse a terceiros), 

subtraídos o desconto ofertado e incentivos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

8.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com termo de referência;  

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

8.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

8.7.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações 

apresentadas nesse Projeto e proposta apresentada;  

8.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 

pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  
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8.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 

aplicação de sanções;  

8.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 

no Termo de Referência;  

8.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  

8.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

8.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.1.12.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.15. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.17.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.20. Indicar os e-mails e horários em que deverão ser enviado os bilhetes. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando ainda as demais obrigações dispostas; 

9.2. Assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor roteiro, tarifas, horários e 

frequência de voos, sempre que solicitada; 

9.3. Emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa disponível 

no voo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em contrário da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte; 

9.4. A CONTRATANTE deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 

que a CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os 
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oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 

compatíveis com a programação da viagem; 

9.5. A CONTRATADA deverá fornecer as tabelas com as tarifas praticadas pelas companhias aéreas, 

inclusive com desconto; 

9.5.1. Caso ficar constatado que a CONTRATADA não cotou os menores preços, através de pesquisa 

em sites e demais meios de consulta, a mesma deverá arcar com a diferença de valores, podendo ser 

penalizada conforme artigo 155 da Lei 14.133/21, além de uma rescisão unilateral, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. 

9.6. Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo, assegurando o embarque 

no voo de horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra companhia aérea, ressalvados os 

casos de impossibilidade justificada; 

9.7. Desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as passagens que não atendam 

a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, conforme solicitação; 

9.8. Alterar horários de voos, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja 

disponibilidade em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do 

previamente confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou 

cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário; 

9.9. Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, números de voos, duração das 

viagens, escalas e aeroportos de embarque e desembarque dos passageiros; 

9.10. A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das 

passagens requisitadas e não utilizadas pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, tão logo sejam 

ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que 

poderá ser realizado através de fatura de crédito; 

9.10.1. A forma de reversão da passagem não utilizada, por medida de simplificação processual, dar-

se-á mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 

CONTRATADA, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa 07, de 24 de agosto de 2012. 

9.11. Fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de comprovante de 

embarque; 

9.12. Fornecer, quando solicitado, qualquer documento equivalente aos cartões de embarque do 

trecho da viagem (ida e volta), no que se referem exclusivamente as autoridades, assim indicadas pelo 

fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do término da viagem; 

9.13. O envio do comprovante, a que se refere o subitem 12.11, poderá ser de forma física ou 

eletrônica; 

9.14. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um 

mesmo documento fiscal; 

9.15. Encaminhar, em 02 (duas) faturas, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro; 

9.16. Não acumular faturamentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, quinzenalmente, 

ao solicitante; 

9.17.  Adquirir das companhias aéreas ou de outra agência de viagem consolidadora os bilhetes de 

passagens aéreas, caso haja ruptura do contrato com a agência de viagem consolidadora;  

9.18. Apresentar, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da ruptura do contrato mencionado no 

subitem 8.17 acima, instrumento contratual com as companhias aéreas ou com a nova agência de 

viagem consolidadora, a fim de que o fornecimento de passagens aéreas não sofra descontinuidade; 
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9.19. Indicar, por escrito, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, os nomes e telefones 

de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos bilhetes objeto do presente; 

9.20. Indicar um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário 

comercial, nos fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou e-mail, para a solução de casos 

excepcionais e urgentes, inclusive emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos; 

9.21. Indicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, novo preposto, nas ocasiões em que 

houver a substituição daquele indicado na licitação, e que desempenhará as mesmas atribuições do 

primeiro, quais sejam: a representação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, para fins 

operacionais e financeiros, disponibilizando informações e atendendo às reivindicações ou 

reclamações que porventura surgirem; 

9.22.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.23.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

9.24.  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.25.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.27.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.28.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.29.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.30.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.31.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.32.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.33.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.34.  Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.35.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.36. Fica a contratada responsável por orientar e fiscalizar a regularidade documental conforme as 

regulamentações estabelecidas pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) das prestadoras de 

transporte aéreo agenciadas, bem como a perfeita execução dos serviços deste Termo de Referência. 

9.37. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar o CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 

inerentes a este instrumento;  

9.38. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária, número 

de empenho e todas as especificações citadas no Termo de Referência, assim como todos os 

documentos determinados por Lei, e os especificados também no Termo de Referência; 

9.39. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a formalização através de 

aditivo, conforme termos da legislação aplicável. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Dispensa de Licitação, correrão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária, cujo saldo atual para uso será auferido em momento oportuno: 

 

01.001.01.031.0001.2001.33.90.33.1.500.0000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Passagens para o país. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CMIN - Taiz - Pág. 150

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 11 de 11 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

 

 

 
Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, 12 de Março de 2024. 

 

 

_______________________________________________   

  CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA  

CNPJ N.° 36.957.287/0001-90 

MARINA RIGOBELO  

CONTRATADA 

MARINA 
RIGOBELO:99368730091

Assinado de forma digital por 
MARINA RIGOBELO:99368730091 
Dados: 2024.03.12 10:44:29 
-03'00'

ROGERIO DO CARMO 
GABRIEL:28958157801

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.03.12 
11:26:23 -04'00'
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 

Fone/Fax: (66) 3588 1623/1893 
   

   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024 
 

 
CONTRATO Nº: 005/2024 - CMIN;  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, 
CNPJ n° 07.221.699/001-69;  
CONTRATADA: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ n° 
36.957.287/0001-90;   
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2024;  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato;  
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos 
e cinquenta reais), havendo aplicação de desconto correspondente a 13,00% 
(treze inteiros por cento);  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a cotação, emissão, 
marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em 
atendimento as demandas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, nos 
termos do Processo Administrativo nº 008/2024; Dispensa n° 004/2024. 

 
Ipiranga do Norte-MT, 13 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
  Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Divulgação quinta-feira, 14 de março de 2024 Publicação sexta-feira, 15 de março de 2024

Vigência:08/03/2025

Contratado:ME – PAULO HENRIQUE DA SILVA TAVARES. CNPJ: 46.171.114/0001-03.

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGEM DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL

Valor:R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024

CONTRATO Nº: 005/2024 - CMIN;

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, CNPJ n° 07.221.699/001-69;

CONTRATADA: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ n° 36.957.287/0001-90;  

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2024;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato;

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), havendo aplicação de desconto correspondente
a 13,00% (treze inteiros por cento);

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a
cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de
Ipiranga do Norte-MT, nos termos do Processo Administrativo nº 008/2024; Dispensa n° 004/2024. 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de Março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 005-2024 PROC. ADM. 009-2024

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as informações constantes dos autos do Processo
Administrativo nº 009/2024, para a contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para
atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, constatada a regularidade dos atos procedimentais,
HOMOLOGO a presente Dispensa e AUTORIZO a contratação a ser realizada com a empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA devidamente
inscrito no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844, Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT, nos termos
descritos na Dispensa nº 005/2024 - CMIN, pelo valor total de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito
centavos), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Publique-se.

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

AUTORIZAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO 005-2024 PROC. ADM. 009-2024

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico nº 011/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
005/2024, PROCESSO Nº 009/2024 – CMIN, com fundamento no Inciso I, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação da
empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844,
Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT, pelo valor total de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito
centavos), cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para
atendimento ao programa vereador mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br
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